
_______________________________________________________________________ 
   

________________________________________________________________________ 
Av. Otávio Costa, S/Nº, Bairro Santo Antônio, Rosário Oeste – MT 

Email: controladoria@rosariooeste.mt.gov.br 
1  

 

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

 

CONTAS ANUAIS DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2020  

 

ATOS DE GESTÃO PRATICADOS PELOS ADMINISTRADORES E DEMAIS RESPONSÁVEIS 

POR BENS, DINHEIROS E VALORES PÚBLICOS 

 

 

RPPS : 
ROSÁRIO-PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DE ROSÁRIO OESTE 

CNPJ : 14.016.416/0001-02 

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Em atendimento ao art. 74, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, apresenta-se o Parecer 

da Unidade de Controle Interno. 

  

2. RESPONSÁVEIS 

 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO  

NOME: Viviane Aparecida de Souza Melegari 

PERÍODO: 23 de março de 2020 a atualmente (doc. 01) 

CPF: 039.213.341-52 

TELEFONE: (65) 99243-4490 

E-MAIL: controladoria@rosariooeste.mt.gov.br 
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RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO  

NOME: DEJAIR ROBERTO LIU  JUNIOR 

PERÍODO: 01/01/2018 a 22/03/2020 (doc. 02) 

CPF: 955.506.401-63 

TELEFONE: (65) 3322-3400 

E-MAIL: dejairliu@hotmail.com 

PORTARIA DE 

DESIGNAÇÃO: 

Portaria nº 136/2017, publicada no Jornal Oficial Eletrônio dos Municípios de 11 de 

agosto de 2017. 

 

3. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 

3.1. Unidade de Controle Interno 

 

A Unidade de Controle Interno – UCI, da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT, é regida pela Lei 

Municipal nº 1.091/2007 e regulamentada pelo Decreto nº 024/2020. No ano de 2011, ocorreu a 

segregação dos sistemas de controle interno do Poder Executivo e Poder Legislativo através da 

alteração do art. 37 da Lei Orgânica, promovida pela Emenda a Lei Orgânica nº 001/2011 e 

consequente alteração da Lei Municipal nº 1.091/2007. 

 

No ano de 2020, o comando da Unidade de Controle Interno foi exercido interinamente pelo 

Procurador Municipal até a data de 22.03.2020, quando o cargo específico de controlador interno foi 

provido por meio de concurso público com a posse desta subscritora no dia 23.03.2020, sendo esta 

subscritora a única servidora da Controladoria Interna, responsável pela administração direta e 

indireta do poder Executivo, isto é, competente pelo RPPS também (doc. 01 e doc. 02). 

 

3.2. Plano Anual de Auditoria Interna 

 

A Controladoria Interna por meio do PAAI 2020, planejou atividades de controle a serem 

desenvolvidas nos meses de novembro e dezembro sobre o Sistema de Previdência Própria, mas 

que ao final do exercício deixaram de ser concretizadas pelas razões a seguir declinadas (doc. 03). 
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Inicialmente, é de se esclarecer que o sistema de controle interno desta Prefeitura padeceu com a 

ausência de controlador efetivo desde a instituição pela Lei  Municipal nº 1.091/2007 até a data de 

23.03.2020 com a posse desta subscritora, o que ocasionou inconsistência dos trabalhos e perda de 

documentos e outros registros. 

 

A fragilidade do sistema de controle interno conjugado com a inexperiência desta subscritora, que se 

deparou com pouquíssimos documentos de controle, com o PAAI de 2020 ainda a ser elaborar, no 

meio de uma pandemia de Covid-19,  inúmeras alterações na legislação para acompanhar, tudo isso 

exigiu muita pesquisa para atualização e fiscalização corretas, assim como para orientar de maneira 

efetivamente o gestor, sendo a única servidora, sem capacitação ou formação pela gestão ou 

orientação interna. 

 

Aproveita a oportunidade para registrar que consta no Portal Transparência a Nota de Empenho nº 

933/2020, de 28 de fevereiro de 2020, tendo como favorecido Leandro Borges de Souza Sá, CNPJ 

nº 22.120.670/0001-84, referente a “serviços de assessoria ao controle interno municipal e 
implementações de novas ações voltadas a melhoria na qualidade e controle da despesa com 

pessoal”, que incluía a “prestação de serviços relativo a capacitação do controle interno quanto aos 
procedimentos para elaboração do PAAI - Plano Anual de Auditoria Interna 2020” (NF nº 11/2020),  
no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a teor do doc. 04. 

 

No entanto essa capacitação nunca foi usufruída por esta subscritora, tanto é que foi exatamente no 

dia 28.02.2020 que foi publicada a convocação para posse no cargo de Controlador Interna, e ainda 

assim o ônus do PAAI recaiu sobre esta Controladora, mesmo sem qualquer capacitação, e ainda é 

desconhecido o servidor que se beneficiou do mencionado serviço. 

 

Logo de início, houve muita dificuldade de acesso à legislação municipal, vez que estão lançadas no 

site da Prefeitura por ano, tendo que ser visitatas uma a uma, sem qualquer mecanismo de pesquisa 

auxiliar e comparadas com o Diário Oficial dos Municípios para verificar a vigência e alterações. Nos 
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setores, muitos servidores desconhecem as respectivas leis e normativas, de modo que o processo 

de pesquisa foi desgastante e demorado. 

 

Também exigiu tempo de estudo a jurisprudência, Resoluções de Consulta e principalmente 

Resoluções Normativas provenientes do e. Tribunal de Contas de Mato Grosso, dentre outras 

normas relevantes. 

 

Ao coletar a legislação básica, verificou-se a defasagem das instruções normativas, uma vez que 

datam de 2009 e 2011, algumas estão incompletas e não foram encontrados os documentos no 

formato editável Word, assim como também algumas se perderam, considerando as lacunas na 

numeração. 

 

Então, seguindo o Guia para Implantação do Sistema de Controle Interno na Administração Pública, 

aprovado pela RN nº 01/2007 do Tribunal de Contas do Estado e para que a Controladoria pudesse 

exercer a função precípua de fiscalização e controle, iniciou-se pela organização interna da UCI 

através da normatização. 

 

No município, o sistema de controle interno é tratado pela Lei Municipal nº 1.091/2007 e, em que 

pese conste em algumas instruções normativas que é regulamentado pelo Decreto nº 047/2011, tal 

diploma não foi localizado nos arquivos da Prefeitura, motivo pelo qual a UCI trabalhou na 

elaboração de novo regulamento, dando origem ao Decreto nº 024/2020, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios no dia 28.05.2020. 

 

Em resumo, a UCI passou por uma fase de “reimplantação” no ano de 2020, por esta única 
servidora que a compõe, demandado bastante tempo para levantamento de dados, observação, 

pesquisas, planejamento e execução das tarefas de normatização, ao passo que estas atividades 

ainda são conciliadas com demandas imediatas que surgem em decorrência da pandemia de Covid-

19 e cursos online de capacitação que esta servidora busca por conta própria por falta de plano de 

capacitação e aperfeiçoamento da Administração Municipal. 
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Após ter noções básicas sobre a conjuntura do Sistema de Controle Interno nesta Prefeitura e ter 

conseguido organizar as informações elementares, somente no mês de junho a UCI pôde elaborar o 

PAAI 2020, homologado pelo Decreto nº 033/2020 e publicado no Diário oficial Eletrônico dos 

municípios do dia 20.07.2020, dando prioridade aos sistemas indicados no Guia para Implantação 

do Sistema de Controle Interno e aos sistemas que estavam em evidência na frente de combate ao 

coronavírus, inclusive, seguindo recomendação do Ministério Público de Mato Grosso. 

 

A UCI planejou atividades de controle no Sistema de Previdência Próprio nos meses de novembro e 

dezembro, no entanto, restaram prejudicadas em decorrência das circunstâncias ora expostas e 

atividades de auditoria no sistema de contratos e licitações, elaboração de relatório circunstanciado 

ao MPE, pareceres de admissão, orientações técnicas para atender demandas de fiscalização sobre 

as aquisições e contratações decorrentes do enfrentamento da pandemia de Covid-19, de período 

eleitoral e de transição de mandato, além de outras demandas pontuais de pareceres,constatações 

eventuais e elaboração de Instruções Normativas, tudo conforme detalhado no Parecer sobre 

Contas de Gestão do Ano de 2020. 

 

Não foram encontrados registros de implementação das auditorias do Aprimora no município e, em 

contato com a consultoria técnica, recebeu-se a informação de que se deveria aguardar a revisão do 

Aprimora por esse E. Tribunal.  

 

4. CONTROLE DA GESTÃO 

 

4.1. Contribuições Previdenciárias: 

 

Abaixo, as tabelas-modelo padronizadas pelo TCE/MT, foram preenchidas com as informações 

fornecidas pelo Secretário Municipal de Administração, Osnil Conrado da Costa, através de 

Declaração de Veracidade, datada de 31 de dezembro de 2020, aparentemente extraída do sistema 

informatizado do Rosário-Previ (doc. 05). 
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A alíquota do segurado é de 11%, conforme a Lei Municipal nº 1.053/2006, e a alíquota aplicada ao 

patronal no ano de 2020 foi de 25,88%, na forma da Lei Municipal nº 1.549/2019 (doc. 06 e doc. 07). 

 

4.1.1. Fundo Municipal de Previdência 

ROSÁRIO-PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE ROSÁRIO OESTE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS (RPPS) 

Mês de 

Competência 

Tipo (Segurado ou 

Patronal) 
Base de cálculo 

Valor Devido 

(R$) 

Valor Pago 

(R$) 

Data dos 

Pagamentos 

Multas/Juros 

Devido (R$) 

Multas/Juros 

Pagos (R$) 

Saldo Devedor 

(R$) 

JANEIRO 
SEGURADO 16.400,64 1.804,07 1.804,07 27/01/2020 0,00 0,00 0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

FEVEREIRO 
SEGURADO 6.123,82 673,62 673,62 26/02/2020 0,00 0,00 0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

MARÇO 
SEGURADO 6.773,73 745,11 

647,87 

97,24 

28/03/2020 

31/03/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

ABRIL 
SEGURADO 3.820,64 420,27 

323,03 

97,24 

29/04/2020 

30/04/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

MAIO 
SEGURADO 1.505,91 165,65 

68,41 

97,24 

27/05/2020 

29/05/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

JUNHO 
SEGURADO 221,09 24,32 24,32 26/06/2020 0,00 0,00 0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

JULHO 
SEGURADO 1.238,09 136,19 

38,95 

97,24 

27/07/2020 

31/07/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

AGOSTO 
SEGURADO 1.238,09 136,19 

38,95 

97,24 

28/08/2020 

31/08/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

SETEMBRO 
SEGURADO 1.238,09 136,19 

38,95 

97,24 

27/09/2020 

30/09/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

OUTUBRO 
SEGURADO 354,09 38,95 38,95 27/10/2020 0,00 0,00 0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

NOVEMBRO 
SEGURADO 1.692,18 186,14 186,14 27/11/2020 0,00 0,00 0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

DEZEMBRO 
SEGURADO 575,18 63,27 

38,95 

24,32 

28/12/2020 

11/12/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
 

0,00 0,00 /  / 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL 41.181,55 4.529,97 4.529,97 
 

0,00 0,00 0,00 
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Da tabela acima, constata-se que as obrigações previdênciárias foram cumpridas pelo Fundo  

Municipal de Previdência. 

 

4.1.2. Prefeitura Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS 

Mês de 
Competência 

Tipo 
(Segurado ou 

Patronal) 
Base de cálculo 

Valor Devido 
(R$) 

Valor Pago 
(R$) 

Data dos 
Pagamentos 

Multas/Juros 
Devido (R$) 

Multas/Juros 
Pagos (R$) 

Saldo Devedor 
(R$) 

JANEIRO 

SEGURADO 1.372.468,18 
150.971,50 0,00 / / 0,00 0,00 

0,00 
0,00 150.971,50 31/03/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.388.774,81 
359.414,92 0,00 / / 0,00 0,00 

359.317,68 
0,00 97,24 30/01/2020 0,00 0,00 

FEVEREIRO 
SEGURADO 1.379.242,00 

151.716,62 0,00 / / 0,00 1.516,99 
0,00 

0,00 151.716,62 30/04/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.384.924,88 358.418,56 0,00 /  / 
0,00 0,00 

358.418,56 

MARÇO 
SEGURADO 1.464.312,18 161.074,34 

0,00 / / 0,00 0,00 

308,58 100.000,00 29/05/2020 0,00 0,00 

60.765,76 10/06/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.469.466,07 380.297,82 0,00 /  / 0,00 0,00 380.297,82 

ABRIL 
SEGURADO 1.360.514,09 

149.656,55 0,00 / / 0,00 2.993,13 
0,00 

0,00 149.656,55 01/07/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.362.870,67 352.710,93 0,00 /  / 0,00 0,00 352.710,93 

MAIO 
SEGURADO 1.387.726,64 

152.649,93 0,00 / / 0,00 0,00 
0,00 

0,00 152.649,93 30/07/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.387.769,09 359.154,64 0,00 /  / 0,00 0,00 359.154,64 

JUNHO 
SEGURADO 1.395.514,18 

153.409,32 0,00 / / 0,00 0,00 

0,00 
0,00 759,64 01/07/2020 0,00 0,00 

0,00 152.649,68 15/07/2020 0,00 0,00 

97,24 97,24 30/06/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.394.271,99 360.837,59 0,00 /  / 
0,00 0,00 

360.837,59 

JULHO 
SEGURADO 1.374.675,73 

151.214,33 0,00 / / 0,00 1.526,50 

0,00 0,00 82.730,48 01/07/2020 0,00 0,00 

0,00 68.483,85 28/08/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.374.317,12 355.673,27 0,00 /  / 0,00 0,00 355.673,27 

AGOSTO SEGURADO 1.389.631,91 152.859,51 0,00 / / 0,00 1.528,60 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS 

Mês de 
Competência 

Tipo 
(Segurado ou 

Patronal) 
Base de cálculo 

Valor Devido 
(R$) 

Valor Pago 
(R$) 

Data dos 
Pagamentos 

Multas/Juros 
Devido (R$) 

Multas/Juros 
Pagos (R$) 

Saldo Devedor 
(R$) 

152.859,51 19/10/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.389.273,57 359.544,00 0,00 /  / 
0,00 0,00 

359.544,00 

SETEMBRO 
SEGURADO 1.405.270,64 

154.579,77 0,00 / / 0,00 0,00 
148,4 

0,00 154.431,37 09/11/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.404.912,56 363.591,37 0,00 /  / 0,00 0,00 363.591,37 

OUTUBRO 
SEGURADO 1.391.929,73 

153.112,27 0,00 / / 0,00 1.531,12 
0,00 

0,00 153.112,27 07/12/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.391.946,75 360.235,82 0,00 /  / 0,00 0,00 360.235,82 

NOVEMBRO 
SEGURADO 1.405.192,00 

154.571,12 0,00 / / 0,00 0,00 
0,00 

0,00 154.571,12 14/12/2020 0,00 0,00 

PATRONAL -1.405.208,93 363.668,07 0,00 /  / 0,00 0,00 363.668,07 

DEZEMBRO 
SEGURADO 1.391.133,55 153.024,69 0,00 /  / 0,00 0,00 153.024,69 

PATRONAL -1.390.776,24 359.932,89 0,00 /  / 0,00 0,00 359.932,89 

TOTAL GERAL 33.462.123,49 6.172.417,07 1.685.552,76   0,00 9.096,34 4.486.864,31 

 

Da análise da tabela acima, há cinco apontamentos a se fazer: 

 

1º) Divergência no valor de pagamento do mês de junho de 2020. 

 

Comparou-se a tabela cima com os dados de pagamento extraídos do Aplic (doc. 08): 

 

 

Quanto comparada a tabela de “Contribuições Previdenciárias” com a tabela extraída do Aplic, 

verifica-se uma divergência no mês de junho, vez que naquela consta como pago o montante de R$ 

153.506,56 (cento e cinquenta e três mil quinhentos e seis reais e cinquenta e seis centavos) e no 
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Aplic consta como pago o total de R$ 153.409,32 (cento e cinquenta e três mil quatrocentos e nove 

reais e trinta e dois centavos), resultando em uma diferença de R$ 97,24 (noventa e sete reais e 

vinte e quatro centavos), que pode ter resultado em pagamento a menor ao Fundo. 

 

2º) Impropriedades na base de cálculo.  

 

A Controladoria Interna solicitou para a empresa gestora do RPPS, os documentos que 

fundamentaram a base de cálculo das contribuições, obtendo como resposta o já mencionado 

relatório denominado “Declaração de Veracidade” (doc. 05 e doc. 09). 

 

Como a referida declaração não fornece a base de cálculo, mas apenas o valor devido, procedeu-se 

então a uma comparação deste dado com o que consta dos relatórios de resumos das folhas de 

cada mês do exercício de 2020, extraídos do sistema Agili em 19.02.2021, como se vê do doc. 10, e 

chegou-se a seguinte tabela: 

 

Mês de 
Competência 

Tipo (Segurado 
ou Patronal) 

Valor Devido (R$) 
conforme Declaração 

de Veracidade 

Previdência Total a recolher 
calculada a partir da 

Declaração de Veracidade 

Previdência Total a recolher 
calculada a partir dos 
Resumos das Folhas 

JANEIRO 

SEGURADO 150.971,50 

510.386,42  506.073,57  PATRONAL 359.414,92 

FEVEREIRO 

SEGURADO 151.716,62 

510.135,18  508.669,00  PATRONAL 358.418,56 

MARÇO 

SEGURADO 161.074,34 

541.372,16  538.839,05  PATRONAL 380.297,82 

ABRIL 

SEGURADO 149.656,55 

502.367,48  501.664,67  PATRONAL 352.710,93 

MAIO 

SEGURADO 152.649,93 

511.804,57  511.700,99  PATRONAL 359.154,64 

JUNHO 

SEGURADO 153.506,56 

514.344,15  514.247,09  PATRONAL 360.837,59 

JULHO 

SEGURADO 151.214,33 

506.887,60  508.164,96  PATRONAL 355.673,27 

AGOSTO 

SEGURADO 152.859,51 

512.403,51  515.527,18  PATRONAL 359.544,00 
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SETEMBRO 

SEGURADO 154.579,77 

518.171,14  518.171,30  PATRONAL 363.591,37 

OUTUBRO 

SEGURADO 153.112,27 

513.348,09  514.388,57  PATRONAL 360.235,82 

NOVEMBRO 

SEGURADO 154.571,12 

518.239,19  518.142,17  PATRONAL 363.668,07 

DEZEMBRO 

SEGURADO 153.024,69 

512.957,58  500.652,03  PATRONAL 359.932,89 

TOTAL 6.172.417,07  6.156.240,58  

 

Da análise da tabela infere-se que o valor devido ao Fundo, apurado através da Declaração de 

Veracidade supera em R$ 16.176,49 (dezesseis mil cento e setetnta e seis reais e quarenta e nove 

centavos), o valor calculado através da folha. 

 

Assim, é possível concluir que há impropriedade na forma como são tratados os dados que 

compõem as contribuições previdenciárias do RPPS e que pode estar ocorrendo pagamento a maior 

para o Fundo, onerando os contribuintes. 

 

3º) Pagamento de multas/juros. 

 

Sobre as multas/juros, no exercício em referência foi pago o total de R$ 9.096,34 (nove mil e 

noventa e seis reais e trinta e quatro centavos).  

 

O art. 47 da Lei Municipal nº 975/2004 preceitua que o não recolhimento das contribuições 

referentes aos segurados ativos e inativos até o dia 30 (trinta) do mês subseqüente, ensejará o 

pagamento de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, não cumulativo. 

 

4º) Falta de recolhimento da quota do Segurado. 

 

Do valor devido da Contribuição do Segurado ao Fundo, constata-se que no exercício de 2020 

deixou de ser pago o valor de R$ 456,98 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e oito 
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centavos), em violação ao art. 46, inciso II, da Lei Municipal nº 975/20041, podendo configurar 

apropriação indébita previdenciária e ato de improbidade administrativa. 

 

5º) Ausência de recolhimento da contribuição patronal. 

 

Quanto a contribuição patronal, há que se destacar que Prefeitura realizou um único pagamento de 

R$97,24 (noventa e sete reais e vinte e quatro centavos) para o Fundo de Previdência, resultando 

em uma dívida no montante de R$ 4.486.864,31 (quatro milhões quatrocentos e oitenta e seis mil 

oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos), tudo quanto ao exercício de 2020, em 

violação ao art. 43. Inciso III, da Lei nº 975/2004 c/c Lei Municipal nº 1.053/20062. 

 

Como sanção administrativa, o art. 47 da Lei Municipal nº 975/2004 estabelece que o não-

recolhimento das contribuições do segurado e patronal no prazo de 30 dias , ensejará o pagamento 

de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, não cumulativo. 

 

Importa mencionar que no município não foi editada lei específica que estendesse a suspensão do 

recolhimento das contribuições previdenciárias patronais para o RPPS (art. 9º, §2º, Lei 

Complementar nº 173/2020). 

 

Logo, o não pagamento das contribuições patronais aparenta ilegalidade.  

 

4.1.3. Câmara Municipal 

 

                                                
1 Art. 46. A arrecadação das contribuições devidas ao ROSÁRIO-PREVI compreendendo o respectivo desconto e seu recolhimento, 
deverá ser realizada observando-se as seguintes normas: (...). II - caberá do mesmo modo, aos setores mencionados, recolher ao 
ROSÁRIO-PREVI ou a estabelecimentos de crédito indicado, até o dia 30 (trinta) do mês subseqüente, a importância arrecadada na 
forma do item anterior, juntamente com as contribuições previstas no inciso III, do art. 43, conforme o caso. 
 
2 Art. 43. A receita do ROSÁRIO-PREVI será constituída, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 
(...). III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações, definida na avaliação atuarial igual a 
16,94% (dezesseis inteiros e noventa e quatro décimos porc cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados 
ativos; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS 

Mês de 

Competência 

Tipo (Segurado 

ou Patronal) 

Base de 

cálculo 

Valor Devido 

(R$) 

Valor Pago 

(R$) 

Data dos 

Pagamentos 

Multas/Juros 

Devido (R$) 

Multas/Juros 

Pagos (R$) 
Saldo Devedor (R$) 

JANEIRO 

SEGURADO 28.860,73 3.174,68 
0,00 

3.174,68 

/ / 

20/02/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
-            

28.861,05 
7.469,24 

0,00 

7.469,24 

/ / 

20/02/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

FEVEREIR

O 

SEGURADO 26.552,64 2.920,79 
0,00 

2.920,79 

/ / 

20/03/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
-          

26.553,05 
6.871,93 

0,00 

6.871,93 

/ / 

20/03/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

MARÇO 

SEGURADO 26.552,64 2.920,79 
0,00 

2.920,79 

/ / 

12/05/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
-          

26.553,01 
6.871,92 

0,00 

6.871,92 

/ / 

12/05/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

ABRIL 

SEGURADO 29.480,00 3.242,80 
0,00 

3.242,80 

/ / 

03/06/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
-          

29.480,37 
7.629,52 

0,00 

7.629,52 

/ / 

03/06/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

MAIO 

SEGURADO 33.734,00 3.710,74 
0,00 

3.710,74 

/ / 

22/06/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
-          

33.734,35 
8.730,45 

0,00 

8.730,45 

/ / 

22/06/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

JUNHO 

SEGURADO 26.832,64 2.951,59 
0,00 

2.951,59 

/ / 

27/07/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
-          

26.832,96 
6.944,37 

0,00 

6.944,37 

/ / 

27/07/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

JULHO 

SEGURADO 26.832,64 2.951,59 
0,00 

2.951,59 

/ / 

24/08/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
-          

26.832,96 
6.944,37 

0,00 

6.944,37 

/ / 

24/08/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

AGOSTO 

SEGURADO 27.768,18 3.054,50 
0,00 

3.054,50 

/ / 

21/09/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
-          

27.768,55 
7.186,50 

0,00 

7.186,50 

/ / 

21/09/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

SETEMBR

O 

SEGURADO 34.153,27 3.756,86 

0,00 

702,36 

3.054,50 

/ / 

20/10/2020 

27/11/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PATRONAL 
-          

34.153,67 
8.838,97 

0,00 

1.652,47 

7.186,50 

/ / 

20/10/2020 

27/11/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

OUTUBRO 

SEGURADO 35.567,73 3.912,45 
0,00 

3.912,45 

/ / 

26/11/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
-          

35.568,12 
9.205,03 

0,00 

9.205,03 

/ / 

26/11/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

NOVEMBR

O 
SEGURADO 30.391,91 3.343,11 

0,00 

3.343,11 

/ / 

07/12/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS 

Mês de 

Competência 

Tipo (Segurado 

ou Patronal) 

Base de 

cálculo 

Valor Devido 

(R$) 

Valor Pago 

(R$) 

Data dos 

Pagamentos 

Multas/Juros 

Devido (R$) 

Multas/Juros 

Pagos (R$) 
Saldo Devedor (R$) 

PATRONAL 
-          

30.392,35 
7.865,54 

0,00 

7.865,54 

/ / 

07/12/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

DEZEMBR

O 

SEGURADO 28.159,18 3.097,51 
0,00 

3.097,51 

/ / 

16/12/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

PATRONAL 
-          

28.159,54 
7.287,69 

0,00 

7.287,69 

/ / 

16/12/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

TOTAL GERAL 1.189.844,91 130.882,94 130.882,94 
 

0,00 0,00 0,00 

 

Da tabela acima, constata-se que as obrigações previdênciárias foram cumpridas pela Câmara 

Municipal. 

 

Débitos ao RPPS de exercícios anteriores e não parcelados 

Órgão devedor Exercício Valor devido (R$) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE 2017 
65.021,01 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE 2018 
464.786,39 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE 2019 
3.779.227,14 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE 2017 
2.075,06 

 

Fonte: Declaração de Veracidade (doc. 05). 

 

4.2. Parcelamentos: 

 

Informações gerais acerca dos parcelamentos vigentes:  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREF. MUNICIPAL DE 

ROSÁRIO OESTE 

(patronal) 
Lei 1.532/2018 01/2017 a 11/2018 5.396.135,03 470.406,21 5.866.541,24 60 

PREF. MUNICIPAL DE 

ROSÁRIO OESTE 

(patronal) 

Lei nº 1.586/2020 12/2018 a 11/2020 8.048.219,15 777.588,05 8.825.807,20 60 
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PREF. MUNICIPAL DE 

ROSÁRIO OESTE 

(reparcelamento patronal) 

Lei nº 1.586/2020 08/2009 a 12/2016 4.615.497,00 2.395.656,88 7.011.153,88 200 

 

Lei Municipal nº 1.532/2018 anexa como doc. 11. 

 

Quanto ao parcelamento autorizado pela Lei Municipal nª 1.586/2020, cumpre informar que também 

consentiu com reparcelamento dos débitos residuais dos Termos de Parcelamento e Confissão de 

Dívida n. 1584/2013 e 1586/2013, ambos homologados pela Lei Municipal n. 1.344, de 28 de junho 

de 2013, o Termo n. 203/2016 homologado pela Lei Municipal n. 1.440, de 02 de março de 2016 e o 

Termo n. 353/2017 homologado pela Lei Municipal n. 1.477, de 28 de março de 2017 em até 200 

(duzentas) prestações mensais, iguais e consecutivas, com primeira parcela para 20.01.2021 (doc. 

12). 

 

O Termo de Confissão de Débitos Previdenciários e o Demonstrativo Consolidado de Parcelamento, 

ambos referentes ao período de 12/2018 a 11/2020, seguem anexos como doc. 13 e doc. 14. 

 

O Termo de Confissão de Débitos Previdenciários e o Demonstrativo Consolidado de Parcelamento, 

ambos referentes ao reparcelamento do período de 08/2009 a 12/2016, seguem anexos como doc. 

15 e 16 

 

Movimentação: 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 09 10/03/2020 104.924,12 111.752,48 6.828,36 6.828,36 
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PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 10 30/04/2020 105.385,09 112.647,02 7.261,93 7.261,93 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 11 16/06/2020 105.990,07 112.943,02 6.952,95 6.952,95 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 12 16/06/2020 107.031,34 112.944,44 5.913,10 5.913,10 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 13 30/07/2020 108.775,36 113.782,83 5.007,47 5.007,47 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 14 15/07/2020 109.516,20 113.479,48 3.963,28 3.963,28 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 15 30/07/2020 110.301,25 113.754,78 3.453,53 3.453,53 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 16 28/08/2020 110.898,75 114.700,64 3.801,89 3.801,89 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 17 03/09/2020 111.062,09 115.222,48 4.160,39 4.160,39 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 18 03/09/2020 111.147,59 115.184,92 4.037,33 4.037,33 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 19 09/10/2020 111.946,51 115.990,02 4.043,51 4.043,51 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 20 09/10/2020 112.866,39 115.962,99 3.096,60 3.096,60 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 21 09/11/2020 113.649,53 117.229,04 3.579,51 3.579,51 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 22 07/12/2020 114.901,78 118.777,31 2.887,37 2.887,37 

PREF.  MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
OESTE 

Lei 1.532/2018 5.866.541,24 23 09/12/2020 116.411,44 118.739,66 2.328,22 2.328,22 

Fonte: Acompanhamento de Acordo de parcelamento doc. 17. 

4.3. Despesas administrativas: 

 

A tabela abaixo foi formulada com as informações extraídas do doc 18. 

 

Folha de pagamento - Total das remunerações, proventos e pensões dos segurados 

vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior 

 

Portaria MPS nº 402/2008 

 

Art. 15. Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida, em lei, Taxa de Administração de até 

dois pontos percentuais do valor total das remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao 

RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior (...) 

Descrição Valor 
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Servidores Estaduais 

(Estado, Assembleia, TCE, MP, Defensoria e TJ) 
0,00 

Servidores da Prefeitura Municipal 18.998.844,43 

Servidores da Câmara Municipal 317.812,18 

Servidores do RPPS - Ativos 0,00 

Demais servidores ativos de outros Órgãos/Entidades 0,00 

Aposentadorias, Reformas e Pensões 4.362.401,03 

Total 23.679.057,64 

 

Para a tabela abaixo, valeu-se das informações extraídas do Demonstrativo da Despesa por 

Período, anexo no doc.19. 

 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Dotação Descrição Valor total 

3.1.71.70.00.00.00 Rateio de participação em consórcio publico 1.744,00 

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e salários (RPPS) 50.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 Obrigações patronais 10.775,37 

3.3.71.70.00.00.00 Rateio pela participação em consorcio publico 681,00 

3.3.90.14.00.00.00 Diárias – civil 1.776,65 

3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 2.083,54 

3.3.90.36.34.00.00 Serviços de perícias médicas por benefícios 15.840,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídicas 280.764,87 

4.4.71.70.00.00.00 Rateio pela participação em consorcio publico 275,00 

Sub-Total 

(valor total das despesas administrativas 
antes da exclusão do PASEP sobre 

investimentos) 

 363.940,43 
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EXCLUSÃO DO PASEP SOBRE INVESTIMENTOS 

(vide Resolução de Consulta TCE-MT nº 23/2012 (DOE, 18/12/2012) 

 
Dotação 

 

Descrição 

 

Valor total 

   

Sub-Total 

(valor total do PASEP sobre investimentos a ser excluído do 
cômputo das despesas administrativas) 

 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS ADMINSTRATIVAS A SEREM 
COMPUTADAS NO CÁLCULO 

 363.940,43 

 

Para confecção do quadro abaixo, foi utilizado o relatório doc. 18. 

 

 

QUADRO DE APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE DE GASTOS COM DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESCRIÇÃO VALOR 

(A) TOTAL DE REMUNERAÇÃO, PROVENTOS E PENSÕES PAGOS AOS SEGURADOS VINCULADOS AO 

RPPS NO EXERCÍCIO ANTERIOR 

23.679.057,64 

(B) LIMITE PARA DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2% DA BASE DE CÁLCULO - ART. 15 DA PORTARIA 

MPS Nº 402/08) 

2% 

(C) LIMITE LEGAL PARA DESPESAS ADMINISTRATIVAS (A X B) 473.581,15 

TOTAL DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS DO EXERCÍCIO 
 

 

363.940,43 

(D) RESERVAS CONSTITUÍDAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (ART. 15, III DA 

PORTARIA MPS 402/2008) 

 

(E) VALOR DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS COM EXCLUSÃO DAS RESERVAS CONSTITUÍDAS  

PERCENTUAL DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS SOBRE O VALOR BASE (E/A*100) 1,54% 
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5. Considerações Finais 

 

Diante das inconsistências constatadas quanto ao valor realmente devido das contribuições 

previdenciárias, da ausência de pagamento das contribuições patronais no exercício de 2020, a 

Controladoria Interna é de parecer desfavorável às Contas de Gestão do Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rosário Oeste/MT, referentes ao exercício de 2020. 

 

É o parecer. 

 

Rosário Oeste/MT, 09 de março de 2021. 

 

 

VIVIANE APARECIDA DE SOUZA MELEGARI 
Controladora Interna – Matrícula 31712 

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT 
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DOC. 02 



Prefeito Municipal

PROCURADORIA MUNICIPAL
PORTARIA 037 - 2020

PORTARIA N° 037/2020,

de 13 de Abril de 2.020.

“Dispõe exoneração de nomeação interina e sem ônus, de servidor efetivo

para ocupar o cargo de Controlador Interno, no âmbito da Administração

Pública, e dá outras providências.”

O Prefeito do Município de Rosário Oeste, do Estado de Mato Grosso,

JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO, no uso de suas atribuições legais,

conferidas por lei e;

Considerando a posse no ultimo dia 23.03.2020 da servidora de provimen-

to efetivo devidamente concursada para o cargo de Controlador(a) Inter-

no da Prefeitura de Rosário Oeste – MT através do Concurso Publico 01/

2020, VIVIANE APARECIDA DE SOUZA MELEGARI;

R E S O L V E:

Art. 1°. Fica exonerado do desempenho das funções de Controlador Inter-

no Municipal, a pessoa de DEJAIR ROBERTO LIU JUNIOR.

Art. 2°. A exoneração de que trata o Art. 1º não trará prejuízo algum as

funções de caráter efetivo inerentes a pessoa de DEJAIR ROBERTO LIU

JUNIOR que é Procurador Municipal de carreira, bem como, de forma al-

guma inferirá em ônus a administração publica, considerando que a Porta-

ria 136/2007 tratava de nomeação de forma interina e sem ônus à Admi-

nistração Pública.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação

com efeitos retroativos ao dia 23.03.2020.

Art. 4º. Cumpra-se e publique-se, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 13 de Abril de

2020.

JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº01/2020

O Município de Rosário Oeste – MT, torna público aos interessados que na

licitação modalidade Concorrência Pública nº 01/2020, cujo objeto: PER-

MISSÃO DE USO ONEROSA DA LANCHONETE E QUADRA ESPORTI-

VA EXTERNA NO PARQUE MUNICIPAL ZEZÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO

no Município de Rosário Oeste – MT. Tendo em vista que não houve in-

teressados para participar do certame, o presente procedimento licitatório

foi declarado DESERTO.

Rosário Oeste/MT , 13 de abril de 2020.

FAGNER CAMARGO SAMPAIO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONTRATO Nº 020/2020

CONTRATO Nº 020/2020

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU-MT E A EM-
PRESA CONSTRUTORA QUEIROZ LIMA EIRELI, PARA FINS ESPECÍFICOS.

O Município de Salto do Céu, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica

de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Carlos Laet, nº

11, Bairro Cachoeira, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o nº 15.

024.011/0001-89, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr.

WEMERSON ADÃO PRATA, brasileiro, divorciado, residente e domicilia-

do à Rua Mato Grosso, S/N, nesta cidade de Salto do Céu – MT, portador

da Cédula de Identidade nº 1070619-4 SSP/MT e CPF nº 809.673.611-68,

doravante denominada de CONTRATANTE, e a Empresa CONSTRUTO-

RA QUEIROZ E LIMA EIRELI CNPJ Nº 30.762.886/0001-71, estabelecida

à Rua Nova Iguaçu, nº 521, Bairro Coophema, CEP 78.085-118 - CUIA-

BÁ/MT, representada neste ato por seu Proprietário Sr. Renan Silva Lima,

brasileiro, empresário, portador do RG n.º 20964790 SSP/MT e do CPF

n.º 043.992.981-46, domiciliado à Rua Nova Iguaçu, n.º 521, Quadra 92,

Bairro Coophema, CEP 78.085-118 - CUIABÁ/MT, doravante denominada

de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do

Edital de Tomada de Preços nº 001/2020, mediante as Cláusulas e con-

dições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Este contrato tem por objeto a Seleção de MELHOR PROPOSTA pa-

ra contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços Es-

pecializados, sendo: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL

TANCREDO NEVES de Salto do Céu-MT, conforme anexos e Especifica-

ções Técnicas constantes da Tomada de Preços nº 001/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 2.1 – O regime

de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos

do artigo 6º, VIII, “a” da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DO

PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – Para a execução total da obra fica contratado o preço global de R$

509.171,23 (quinhentos e nove mil, cento e setenta e um reais, e vinte

e três centavos) proposto pela CONTRATADA.

3.2 – O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o

equilíbrio financeiro nos parâmetros da proposta, conjugado na composi-

ção de preços dos valores básicos de cada item.

3.3 – Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Cronograma Físi-

co e Financeiro, depois da realização das medições que serão elaboradas

conforme a execução da obra, tomando-se como final do período, o último

dia de cada mês, ou de cada quinzena.

3.3.1 – As medições da obra executada serão procedidas por engenheiro

civil designado como fiscal pela CONTRATANTE.

3.4 – A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório

e Definitivo da Obra será elaborada por Comissão de Vistoria ou por ser-

vidor designado pela Administração Municipal para tal finalidade quando

concluída toda a obra.

3.5 – Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da me-

dição de cada parcela não ocorrer dentro dos trinta dias de sua realização,

incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária diária de 0,1%, a

partir do trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo pagamento,

limitada a 10%.

3.6 – O Cronograma de Desembolso máximo por período será execu-

tado de acordo com a disponibilidade dos recursos financeiros.

3.7 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por even-

tuais atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamen-

tos se houver acordo entre as partes.

3.8 – Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será ob-

servada estritamente a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do

mesmo.

3.9 – A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste ins-

trumento poderá sustar o pagamento de qualquer fatura no todo ou em

parte, nos seguintes casos;

a) execução defeituosa da obra;

b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE.
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Av. Otávio Costa, S/Nº, Bairro Santo Antônio, Rosário Oeste – MT 

Email: controladoria@rosariooeste.mt.gov.br 
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Rondolândia – MT, 17 de Julho de 2020.

_________________________

Luciene Souza dos Santos

Presidente-CPLMS

LICITAÇÃO
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº. 41/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através de sua

Pregoeira oficial nomeada através do Decreto nº 1.726/GAB/PMR de 30

de Março de 2020, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interes-

sados que no dia e horadesignados para a sessão pública de recebimento

dos envelopes contendo Proposta de Preço e documentos para Habilita-

ção referente aoprocedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELE-

TRÔNICO DE Nº. 041/2020, processado nos autos do Processo Adminis-

trativo de nº. 90/2020, cujo Objeto:“Aquisição de Motor a Diesel, esta-

cionário monocilíndrico horizontal refrigerado a agua por radiador,

sendo de fabricação nacional, base gerador de 12.5 Kva bifásico, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde”. Sagrou-

se vencedora do Certame a empresa:

Aprocampo Comercio de Máquinas e Motores LTDA, CNPJ: 36.626.077/

0001- 19, com a proposta final perfazendo um valor total de R$ 19.658,75

(dezenove mil seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centa-

vos).

Rondolândia - MT, 17 de Julho de 2020.

_______________________

Keila Taiane Nascimento Freire

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO’ (INC. VI, DO ART. 43, DA LEI Nº
8.666/93 C/C INC. XXX, DO ART. 70 DA LOM)

Proc. nº 097/2020.

Dispensa de Licitação nº 042/2020

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza

dos forros e caixas d”água nas escolas municipais, secretaria municipal de

educação e órgãos vinculados.

Em conformidade com o inciso VI, do Artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93

e suas alterações e Lei nº 10.520/02, confirmo a adjudicação da licitação

tendo como vencedora a seguinte empresa:

Sagrou-se vencedora do item 01, 02, 03 licitado a empresa V CORDEIRO

FILHO LIMPEZA URBANA, CNPJ 13.089.691/0001-93 com a proposta

no valor total de R$: 16.160,00 ( dezesseis mil cento e sessenta reais),

Com o fim de HOMOLOGAR a Dispensa de Licitação nº 042/2020, e tudo

mais quanto consta nos autos do processo aludido.

Dê-se ciência a Secretaria de origem para dar início aos serviços, devendo

designar Comissão de fiscalização da execução.

Remeta os autos para CPL.

Rondolândia – MT, 17 de julho de 2020

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

COVID-19: TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 87/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, RATIFICA O PROCESSO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 87/2020, nos termos do artigo 4º da Lei

Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,com fulcro no parecer

jurídico n.º 283/PGM/2020e no uso de suas atribuições legais, diante da

situação fática, autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, a favor

da contratação da empresa:RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, situada na Avenida

Antônio Fidelis, n.º 1158, Quadra 156, Lote 08, Bairro Parque Amazônia,

CEP: 74.840-090, Goiânia – GO, inscrita no CNPJ: 12.313.826/0001-90.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E SEDATIVOS PARA

ATENDER PACIENTES COVID-19 (AZITROMICINA, DEXCLOFERNI-

RAMINA, DIPIRONA SÓDICA, IVERMECTINA), DESTINADOS AO EN-

FRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBICA DE IMPOR-

TÂNCIA INTERNACIONAL, DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, FUN-

DAMENTADA NA LEI Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, NO

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT.

VALOR CONTRATADO: R$ 532.486,00 (quinhentos e trinta e dois mil,

quatrocentos e oitenta e seis reais).

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município –

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão Mato Gros-

so, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de

Contas, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições

legais.

Rondonópolis-MT, 16 de julho de 2020.

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE

CONTROLADORIA INTERNA
DECRETO Nº 033/2020 - HOMOLOGA PAAI 2020 E REVISÃO 02 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2009

DECRETO Nº 033,

de 14 de julho de 2020.

Dispõe sobre a homologação do Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI para o exercício de 2020, da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT e da

revisão da Instrução Normativa nº 002/2009, que estabelece normas e procedimentos para a realização de auditorias internas.

O Prefeito do Município de Rosário Oeste/MT, JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legis-

lação vigente,

DECRETA:
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Art. 1º. Ficam homologados o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI daControladoria Interna da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT para o ano

de 2020, nos termos do Anexo I e a versão 02 da Instrução Normativa nº 002/2009, que trata de normas e procedimentos para a realização de auditorias

internas e acompanha este Decreto na forma do Anexo II.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rosário Oeste/MT, 14 de julho de 2020.

JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO

Prefeito Municipal

ANEXO I

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI

2020

Estabelece o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI, da administração direta, indireta, entidades ou pessoas beneficiadas com recursos públicos no

Município de Rosário Oeste, para o ano de 2020, definindo os procedimentos metodológicos, cronológicos e outras providências.

A Controladoria Interna da prefeitura do Município de Rosário Oeste, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal de 1988, art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, arts. 76 a 80 da Lei nº 4.320/

1964, arts. 7º a 10 da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e Lei Municipal nº 1.091/2007;

Considerando a competência exclusiva da Controladoria Interna da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste para a elaboração, aprovação, modificação

e execução do seu Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI, conforme determina a Resolução Normativa nº 026/2014 do TCE/MT;

Considerando a regularização da Controladoria Interna com o provimento de controlador interno efetivo no dia 23 de março de 2020.

Considerando que as atividades de competência da Unidade de Controle Interno terão como enfoque principal a avaliação da eficiência e eficácia dos

procedimentos de controle adotados nos diversos sistemas administrativos, pelo órgão central e unidades setoriais, cujos resultados serão consignados

em relatório contendo recomendações para o aprimoramento de tais controles;

Considerando o Programa Aprimora do TCE/MT, instituído pela Resolução Normativa nº 017/2017, que tem como objetivo fomentar o desenvolvimento

dos sistemas de controles internos administrativos dos entes fiscalizados, bem como, a realização de auditorias de avaliação de controles internos em

nível de atividade e de entidade, especificamente quanto a reavaliação das atividades e acompanhamento dos pontos de controle referente a Logística

de Medicamentos, Alimentação Escolar, Gestão Financeira, Gestão de Frotas, Contratações Públicas e Nível de Entidade

RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI daControladoria Interna da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT para o ano de 2020,

com a definição dos procedimentos metodológicos e cronológicos estabelecidos no cronograma de atividades anexo.

Art. 2º. Na seleção das áreas e dos processos a serem auditados serão considerados os critérios de materialidade, relevância e criticidade/risco, bem

como as recomendações do Controle Externo pendentes de implementações, quando existentes.

§ 1°. O Plano de Auditoria para o ano de 2020 tem como prioridade as atividades administrativas referidas no Guia para Implantação do Sistema de

Controle Interno, elaborado pelo TCE/MT, como de maior relevância, sendo:

I - cumprimento das metas fiscais e das prioridades e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e obtenção dos resultados previstos nos

programas constantes do Plano Plurianual – PPA;

II - verificação sistemática da observância aos limites constitucionais de aplicação nas áreas de educação e saúde;

III - aplicações dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fun-

deb;

IV - observância aos limites impostos pela LRF.

§ 2°. Concomitantemente, há de se considerar o cenário atual de pandemia, destacando-se o Decreto Municipal nº 11/2020, que declara situação de

emergência em saúde pública e toda a conjuntura de calamidade pública que exige acompanhamento especial do controle interno, de modo que o PAAI

2020 primazia os seguintes sistemas:

I – Sistema de Compras, Licitações e Contratos – SCL;

II – Sistema de Comunicação Social – SCS;

III – Sistema de Contabilidade – SCO;

IV – Sistema de Controle Interno – SCI;

V – Sistema de Educação – SED;

VI – Sistema de Planejamento e Orçamento – SPO;

VII – Sistema de Previdência Própria – SPP;

VIII – Sistema de Saúde Pública – SSP;

IX – Sistema e Controle Patrimonial – SPA.
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Art. 3º. A execução e controle das atividades de auditorias internas sobre os sistemas administrativos ficam designadas ao Controlador Interno deste

Município, podendo ser auxiliado por servidores requisitados de outros órgãos, e, se necessário, por auditor externo, neste último caso para a realização

de trabalhos específicos.

Art. 4º. O Tipo de Auditoria realizada será Operacional, seguido os métodos tradicionais, métodos por amostragem e demais que a UCI julgar necessária

para averiguar cada caso.

Art. 5º. As auditorias serão realizadas in loco nas unidades executoras e departamentos responsáveis pelos Sistemas Administrativos a serem audita-

dos, por meio físico e meio eletrônico digital.

Art. 6º. O Plano de Auditoria Interna tem caráter orientativo, seu escopo não é taxativo e exaustivo, podendo haver alterações durante sua vigência,

conforme o volume de atividades demandadas, a estrutura limitada de apenas um servidor na Controladoria Interna e o contexto de pandemia decorren-

te da COVID-19.

Art. 7º. Os relatórios, pareceres, recomendações e orientações acerca dos temas relacionados ao Programa APRIMORA TCE/MT deverão ser realiza-

dos no período compreendido neste PAAI, desde que não cause qualquer prejuízo ao desempenho das atribuições precípuas das atividades de controle.

Art. 8º. A Controladoria Interna poderá, a qualquer tempo, requisitar informações às unidades executoras, independente dos prazos previstos no crono-

grama anexo.

Art. 9º. A recusa de informações ou o embaraço dos trabalhos da Controlaria Interna deverá ser comunicada oficialmente ao Gestor e citada nos relató-

rios produzidos, podendo ainda o servidor causador do embaraço ou recusa ser responsabilizado na forma da lei.

Art. 10. No que se refere às responsabilidades, a unidade auditada deverá prestar apoio por ocasião das auditorias, em especial no que tange à dispo-

sição de todos os documentos e papéis necessários para a execução dos trabalhos, bem como proceder com as recomendações feitas pela unidade de

controle interno.

Art. 11. O manual de rotinas e procedimentos internos será formado a partir da atualização das instruções normativas existentes, de forma gradativa,

conforme a execução das auditorias ora planejadas ou quando a ocasião exigir alteração imediata da normativa.

Rosário Oeste/MT, 14 de julho de 2020.

VIVIANE APARECIDA DE SOUZA MELEGARI

Controladora Interna

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES – PAAI 2020

UNIDADE AUDITADA MÊS REFERÊNCIA - 2020
Nº

SISTEMA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12
ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

1 Sistema de Controle
Interno – SCI x x x x x x x x x

2
Sistema de Compras,
Licitações e Contratos
- SCL

x x x x

3 Sistema de Transpor-
tes – STR

4 Sistema de Projetos e
Obras Públicas – SPO

5 Sistema de Tributos –
STB

6
Sistema de Tecnolo-
gia da Informação –
STI

7 Sistema de Planej. e
Orçamento – SPL x x x

8 Sistema de Adminis-
tração de RH – SRH

9 Sistema de Controle
Patrimonial – SPA x x

10 Sistema de Previdên-
cia Própria – SPP x x

11 Sistema de Contabili-
dade – SCO x x x x

12 Sistema de Convênios
e Consórcios – SCV

13 Sistema de Educação
– SEC x x

14 Sistema de Saúde Pú-
blica – SSP x x x x

15 Sistema Financeiro –
SFI

16 Sistema do Bem Estar
Social – SBE

17 Sistema de Comuni-
cação Social – SCS x x

18 Sistema Jurídico –
SJU

19 Sistema de Serviços
Gerais - SSG

20 Sistema de Meio Am-
biente – SMA

21 Sistema de Sanea-
mento Básico – SAB

a) Revisão das Instruções Normativas relativas ao setor e outras atividades de Controle e Acompanha-
mento preventivo em todo Departamento; b) Retorno para verificação ou aplicação das Recomenda-
ções ou adequação as IN;
c) Realização de fiscalização e auditorias necessárias para avaliar as atividades de con-
trole interno;
d) Promoção de orientação operacional do Sistema de Controle;
e) Elaboração de fluxo e refluxo de informações para o aproveitamento de todo o Sistema
de Controle;
f) Verificação e avaliação de adoção de medidas para assegurar o cumprimento dos limi-
tes e procedimentos estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/00;
g) Avaliação da execução dos planos de governo, o cumprimento das metas e dos objeti-
vos estabelecidos e a qualidade do gerenciamento;
h) Acompanhamento de prática de atos e a ocorrência de fatos da responsabilidade de
agentes públicos, com vistas a assegurar sua legalidade e regularidade ou a responsabili-
dade dos agentes;
i) Atestar a consistência dos dados contidos nos relatórios de gestão e propor a instaura-
ção de sindicância ou de inquérito, quando recomendável face à natureza da irregularida-
de apurada;
j) Elaboração de Parecer do 1º e 2º Semestre da Administração Direta e Indireta do muni-
cípio, atendendo as exigências da Resolução Normativa do Tribunal de Contas RN nº
033/2013, art. 2º, § 21, II);
k) Realização de fiscalização e auditorias necessárias para avaliar as atividades de con-
trole interno, com o fim de assegurar-lhe eficácia e eficiência, oferecendo subsídios à Ad-
ministração Municipal.
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22 Sistema de Transpor-
te Escolar – STE x x

ANEXO II

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº 02/2009 VERSÃO 02
Início da vigência: 04/05/2009.
Atualizada em: 14/07/2020.
Ato de Atualização: Decreto nº 033/2020.
Unidade responsável: Controladoria Interna.
Unidade executora: Controladoria Interna.
Assunto: Estabelecer normas e procedimentos para a realização de auditorias internas.

A Controladoria Interna da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TÍTULO I

DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA

Art. 1º. Estabelecer os procedimentos e metodologia de trabalho a serem observados pela Controladoria Interna para a realização de auditorias internas

nas unidades da estrutura organizacional da administração direta e indireta, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

TÍTULO II

DOS CONCEITOS

Art. 2º. Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I - Auditoria Interna: elemento de controle que mede e avalia os demais controles, caracterizando-se mais como uma ação preventiva do que fiscali-

zadora. Inclui a análise e verificação, junto às unidades e entidades abrangidas pelas atividades de auditoria internas, dos atos e registros contábeis,

orçamentários, financeiros, operacionais e patrimoniais, baseadas nos princípios constitucionais.

II - Auditoria Especial: exame de fatos ou situações consideradas relevantes, de natureza incomum ou extraordinária, sendo realizada para atender

determinação de autoridade administrativa ou de órgãos de controle externo.

III - Auditoria Operacional: avaliação da eficácia dos resultados em relação aos recursos materiais, humanos e tecnológicos disponíveis, bem como

economicidade e eficiência dos controles internos existentes para a gestão dos recursos públicos, voltada a medir a efetividade na observância das

rotinas internas e procedimentos de controle, bem como apresentar recomendações para seu aprimoramento.

IV - Auditoria de Gestão: aplicada para medir a eficiência da gestão, tomando como base os indicadores obtidos através dos macrocontroles esta-

belecidos para cada sistema administrativo, do acompanhamento das ações estabelecidas no Plano Plurianual - PPA, de informações do sistema de

controle de custos e outros indicadores.

V - Auditoria Contábil: exame dos registros e documentos e coleta de informações e confirmações, mediante procedimentos específicos, pertinentes

ao controle do patrimônio, com o objetivo de obter elementos comprobatórios suficientes que permitam opinar se os registros contábeis foram efetuados

de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e se as demonstrações deles originárias refletem, adequadamente, a situação econômico-

financeira do patrimônio, os resultados do período administrativo examinado e as demais situações nelas demonstradas.

VI - Auditoria em Tecnologia da Informação: trabalho de auditoria voltada a aferir a confiabilidade dos sistemas informatizados e a segurança dos

dados e informações.

VII - Inspeção: instrumento utilizado para suprir omissões, esclarecer dúvidas, apurar a legalidade, a legitimidade e a economicidade de atos e fatos

específicos praticados por responsáveis pelos sistemas administrativos e executores de tarefas, bem como apurar denúncias e representações.

VIII - Amostragem: o processo pelo qual se obtém informações sobre o todo e seleciona-se apenas uma parte dos documentos, cadastro ou transações

a serem examinadas.

IX - Planejamento de Auditoria: providências, cronogramas e levantamentos administrativos preliminares, considerando a documentação que deve ser

solicitada à gestão para a avaliação dos controles internos.

X - Programa de Auditoria: documento elaborado pelo coordenador do projeto de auditoria, detalhando passo a passo os exames a serem efetuados

para que sejam atendidos os objetivos da auditoria.

XI - Escopo do Trabalho: abrangência do trabalho, com indicação genérica do assunto e áreas envolvidas, de forma a identificar a profundidade e

amplitude do trabalho de auditoria, necessário para alcançar o seu objetivo.

XII - Papéis de Trabalho: documentos que constituem o suporte de todo o trabalho desenvolvido pelo Controlador Interno relacionados à auditoria,

contendo o registro das informações utilizadas, das verificações a que procedeu e das conclusões a que chegou, incluindo a fundamentação e o alcance

do planejamento, do trabalho executado e das constatações da auditoria. Devem ser detalhados para permitir a um Controlador Interno, sem prévio

envolvimento na auditoria, verificar posteriormente o trabalho realizado para fundamentar suas conclusões.

XIII - Evidências: constatações passíveis de comprovação, ocorridas durante a realização do trabalho, que dão sustentação ao ponto de auditoria, res-

paldando os comentários e recomendações a serem inseridas no relatório.

XIV - Achado de Auditoria: situação constatada durante a realização dos exames, que irá se constituir em item de relatório de auditoria.

XV - Técnicas de Auditoria: são os meios utilizados pelo auditor para a realização do trabalho, de forma a assegurar a obtenção de evidências sufici-

entes, pertinentes e satisfatórias sobre qualquer assunto sujeito a exame.

XVI - Relatório de Auditoria: documento pelo qual é apresentado o resultado dos trabalhos de auditoria, devendo ser redigido com objetividade e im-

parcialidade, de forma a expressar claramente as conclusões, recomendações e as providências a serem tomadas pela administração.
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TÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 3º. Cabe à Controladoria Interna:

I - Cumprir fielmente as determinações da instrução normativa, em especial quanto às condições e procedimentos a serem observados no planejamento

e na realização das auditorias internas.

II - Promover a divulgação da instrução normativa junto a todas as unidades da estrutura organizacional das administrações diretas e indireta, que ficam

sujeitos às auditorias internas.

III - Manter a instrução normativa devidamente atualizada.

Art. 4º. Cabe às unidades administrativas sujeitas à auditoria interna:

I - Atender às solicitações da Controladoria Interna, quanto à participação nos eventos de divulgação da instrução normativa e de suas alterações.

II - Manter a instrução normativa à disposição de todos os servidores da unidade, velando pelo seu fiel cumprimento, quanto às obrigações das unidades

sujeitas às auditorias internas.

TÍTULO IV

DOS OBJETIVOS

Art. 5º. São objetivos da auditoria interna:

I - Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos operacionais e de controle interno.

II - Medir e avaliar a execução de diretrizes, estratégias, objetivos e metas previstos no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orça-

mento, examinando a conformidade da execução com os limites e destinações estabelecidos na legislação pertinente.

III - Examinar a legalidade dos atos da Administração e avaliar os resultados quanto à eficácia, eficiência e economicidade das gestões: orçamentária,

financeira, patrimonial, operacional e contábil.

IV - Propor a melhoria ou a implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados nas atividades da administração, com o objetivo de aprimorar

os controles internos, agilizar rotinas e procedimentos de forma a melhorar as informações.

V - Subsidiar a emissão do relatório e do parecer conclusivo sobre a prestação de contas anual.

VI - Fortalecer a gestão e racionalizar as ações do Sistema de Controle Interno no Município, prestando assim, apoio aos Órgãos de Controle Externo e

ao Poder Legislativo.

VII - Prover direcionamento, avaliação e controle para auxiliar a governança da gestão pública municipal, como fiscal da transparência, do controle, da

equidade e da prestação de contas, com objetivo de gerenciar e evitar riscos internos.

TÍTULO V

DO PROCESSO DE AUDITORIA

Art. 6º. O processo de auditoria contempla o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI, planejamento, execução, relatório e monitoramento.

§ 1º. O Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI deverá ser elaborado e submetido ao Prefeito Municipal para homologação por meio de Decreto Muni-

cipal, até o último dia de cada ano, caracterizando a sua anuência para a execução dos trabalhos.

§ 2º. O planejamento é omomento em que se determina o tipo de auditoria, o alcance, a metodologia que deverá ser aplicada, os critérios utilizados, os

auditores, o tempo e recursos requeridos.

§ 3º. A execução se dará conforme as atividades planejadas no Programa de Auditoria.

§ 4º. O Relatório da Auditoria Interna deve abordar, no mínimo, os seguintes aspectos:

I - o objetivo e a extensão dos trabalhos.

II - a metodologia adotada.

III - os principais procedimentos de auditoria aplicados e sua extensão.

IV - eventuais limitações ao alcance dos procedimentos de auditoria.

V - a descrição dos fatos constatados e as evidências encontradas.

VI - os riscos associados aos fatos constatados.

VII - as conclusões e as recomendações resultantes dos fatos constatados.

TÍTULO VI

DOS PROCEDIMENTOS DA AUDITORIA INTERNA

Art. 7º. Os procedimentos de auditoria obedecerão ao seguinte fluxo:

I - Emissão de ordem de serviço, dando início à auditoria.

II - Documentar o planejamento nos papéis de trabalho e preparar o Programa de Auditoria.

III - O programa de auditoria evidenciará:
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a) Objeto b) Objetivos (geral e específicos); c) Escopo do exame; d) Avaliação dos riscos envolvidos; e) Procedimentos de auditoria a serem executados;

f) Recursos a serem utilizados (humanos, materiais, tecnológicos e financeiros)

g) Cronograma detalhado, envolvendo as diversas fases de execução;

IV - A Controladoria Interna emitirá e encaminhará ofício de apresentação de auditoria ao órgão a ser auditado, com no máximo 10 (dez) dias de ante-

cedência ao procedimento.

V - A Controladoria, neste mesmo oficio, poderá solicitar que sejam providenciados alguns documentos para agilizar o processo no dia da execução da

auditoria.

VI - Excetuam-se do comunicado os casos em que deverão ser realizadas auditorias sem prévio aviso.

VII - O órgão a ser auditado, deverá providenciar a documentação requisitada e entregar aos auditores nas datas previstas.

VIII - Os questionamentos, análises e verificações, serão baseados no Programa de Trabalho específico para cada área.

IX - Havendo necessidade de aprofundar as verificações em uma determinada área, o auditor poderá questionar, solicitar ou analisar outros itens não

constantes do programa de auditoria.

X - Poderá proceder a visita in loco e entrevistas, preferencialmente, o chefe do setor a ser auditado, ou responsável designado, deverão estar presente

no dia da verificação.

XI - Sempre que possível devem ser utilizados os recursos da TI como suporte ao exame das transações, mediante acesso ao conteúdo das bases de

dados e demais arquivos do sistema informatizado.

XII - As liberações, aos auditores, do acesso lógico às rotinas dos sistemas informatizados, devem se restringir à visualização e recuperação de dados,

sem a possibilidade de alterações nos conteúdos da base de dados.

XIII - Durante os procedimentos de auditoria, os auditores deverão registrar todas as informações relevantes nos Papéis de Trabalho, documento cuja

finalidade é colher elementos comprobatórios suficientes para apoiar, no futuro, a elaboração do Relatório de Auditoria.

XIV - É de responsabilidade da equipe de auditoria a guarda e preservação dos documentos que lhes forem disponibilizados para a realização dos

trabalhos, sendo devolvida em mãos mediante recibo, ao mesmo servidor que as disponibilizou.

XV - Nenhum processo, relatório, documento ou informação pode ser sonegado à equipe de auditoria.

XVI - Os relatórios de auditoria deverão ser redigidos de forma impessoal, clara e objetiva, de forma a permitir a exata compreensão da situação cons-

tatada, mencionando, quando possível, as possíveis consequências ou riscos ao auditado ou órgão no caso de não serem adotadas as providências

recomendadas.

XVII - O Relatório de Auditoria conterá recomendações, respectivos responsáveis e prazo para cumprimento.

XVIII - Se a verificação for realizada no Poder Executivo, o Relatório de Auditoria deverá ser encaminhado ao Prefeito Municipal e ao Secretário da pasta

auditada; se a verificação ocorrer em uma autarquia, deverá ser encaminhado somente ao Presidente ou Diretor da autarquia.

XIX - O gestor do órgão auditado, de posse do Relatório de Auditoria, se encarregará de cientificar e cobrar soluções dos responsáveis pela regulariza-

ção dos itens apontados; quando a recomendação for de elaboração de Plano de Ação, o gestor do órgão se encarregará da elaboração, estipulando

prazos para regularização dos itens apontados.

XX - O cumprimento dos prazos para o saneamento das recomendações apontadas no relatório de auditoria ou dos prazos trazidos no plano de ação

deverão ser monitorados pelo Controlador Interno, em ordem de serviço específica para este fim, emitindo relatório de acompanhamento que integrará

o processo de auditoria.

XXI - Caso seja constatado através de instrumentos de avaliação que a recomendação não foi cumprida, o Controlador Interno primeiramente alertará o

gestor do órgão auditado acerca da necessidade de cumprimento.

XXII - Verificada a reincidência do não cumprimento, o Controlador Interno cientificará expressamente o Prefeito Municipal, solicitando providências que

visem o implemento.

XXIII - Os relatórios de auditoria ficarão à disposição do TCE/MT e as soluções dos achados de auditoria e/ou itens não solucionados pelos setores

constarão resumidamente dos pareceres das contas de Gestão, sendo passiveis de apontamentos pelo TCE/MT.

XXIV - Cabe à Controladoria Interna manter registros das providências adotadas pelas unidades em relação às recomendações constantes dos relatórios

de auditoria e controle das respostas apresentadas, devendo comunicar as pendências ao Prefeito Municipal para as devidas providências.

XXV - Independentemente das informações apresentadas pelas unidades administrativas em relação às providencias adotadas, estas estarão sujeitas

a verificação posterior por parte da Controladoria Interna quando da realização de novos trabalhos de auditoria, mediante monitoramento das recomen-

dações.

TÍTULO VII

DO ARQUIVAMENTO E SEGURANÇA DOS DOCUMENTOS

Art. 8º. Os Papéis de Trabalho e Relatórios de Auditoria deverão ser arquivados em pasta própria e em local seguro, com acesso restrito aos membros

da Controladoria Interna.

Art. 9º. Os documentos de resposta dos órgãos auditados deverão ser anexados ao respectivo processo de auditoria à medida que forem recebidos na

Controladoria Interna.

TÍTULO VIII
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Todas as unidades da estrutura organizacional do Poder Executivo do Município e sua administração indireta ficam sujeitas às regras estabeleci-

das nesta Instrução Normativa, no que tange à facilitação dos trabalhos de auditoria e às providências a serem adotadas em decorrência dos trabalhos.

Art. 11. Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser obtidos junto à Controladoria Interna.

Art. 12. Os servidores da Controladoria Interna, no exercício de suas funções, terão livre acesso a todas as dependências da unidade examinada, assim

como a documentos, valores e livros considerados indispensáveis ao cumprimento de suas atribuições, não lhe podendo ser sonegados, sob qualquer

pretexto, nenhum processo, documento ou informação, devendo o servidor guardar o sigilo das informações caso elas estejam protegidas legalmente.

Art. 13. Quando houver limitação da ação, o fato deverá ser comunicado de imediato e por escrito ao responsável pela unidade, solicitando as providên-

cias necessárias.

Art. 14. A atualização desta Instrução Normativa entra em vigor na data da publicação do seu Decreto de homologação.

Rosário Oeste/MT, 14 de julho de 2020.

VIVIANE APARECIDA DE SOUZA MELEGARI

Controladora Interna

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 65/2020 BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE

PORTARIA N.º 65/2020

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por idade a servi-

dora Sra. Laides Delboni de Andrade.”

O Prefeito do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no Art. 40, § 1º,

inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, com redação dada

pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c com Art. 12, inciso III, alínea

“b”, da Lei Municipal n.º 975, de 15 de abril de 2004, que instituiu o Regime

Próprio de Previdência do Município; Lei Municipal nº 1243/2011, que ver-

sa sobre a reestruturação do PCCS dos Profissionais Básicos da Educa-

ção do Município; e ainda a Lei Municipal n° 1.576, de 19 de fevereiro de

2020, que dispõe sobre a aplicação do piso salarial de forma proporcional

aos professores da rede municipal de educação.

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por idade, a Sra. LAI-

DES DELBONI DE ANDRADE, casada, portadora do RG n.º 2325856-0

2ª VIA SESP/MT e do CPF n.º 241.488.901-25, residente e domiciliada no

Município de Rosário Oeste/MT, servidora efetiva, no cargo de Professo-

ra, lotada na Secretaria Municipal de Educação, devidamente matricula-

da sob o n.º 151, lotada na Secretária Municipal de Educação de Rosário

Oeste, contando com 18 anos, 02 meses e 28 dias de tempo de contribui-

ção, com proventos proporcionais, conforme processo administrativo do

ROSÁRIO-PREVI, n.º. 2020.02.00021P, a partir de 02/07/2020, até poste-

rior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 02 de julho de 2020, revogados as disposições em contrá-

rio.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Rosário Oeste - MT, 17 de julho 2020.

OSNIL CONRADO DA COSTA

Secretário Municipal de Administração

Homologo:

JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 64/2020 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA 64/2020

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante,

em favor da Sra. Vanuzia de Araujo Alves, servidora pública deste muni-

cípio.”

O Secretário Municipal de Administração de Rosário Oeste, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Averbar nesta Prefeitura para fins de Aposentadoria o Tempo de

Contribuição não concomitante trabalhado pela servidora Sra. VANUZIA

DE ARAUJO ALVES, portadora do RG n.º 0605252-5 SESP/MT e do CPF

n.º 405.350.101-68, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Ins-

tituto Nacional do Seguro Social – INSS n° 10001270.1.00020/10-1, perfa-

zendo o total de 30 (trinta) dias líquidos, ou seja, 01 mês.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Rosário Oeste/MT, 17 de julho de 2020.

OSNIL CONRADO DA COSTA

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 63/2020 CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA N.º 63/2020

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Tempo de

Contribuição ao servidora Sra. Vanuzia de Araujo Alves.”

O Prefeito do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no Art. 3º incisos

I, II e III da Emenda Constitucional nº. 47/2005 c/c no art. 82-A, incisos I, II

e III da Lei Municipal nº. 1.053 de 05 de setembro de 2006, que altera a Lei

n.º 975/2004 que Instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Mu-

nicípio de Rosário Oeste/MT, Lei Municipal nº 1243/2011 que dispõe sobre

reestruturação do PCCS dos Profissionais Básicos da Educação do Mu-

nicípio; e Lei Municipal n° 1.576, de 19 de fevereiro de 2020, que dispõe

sobre a aplicação do piso salarial de forma proporcional aos professores

da rede municipal de educação;

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-

buição, a servidora Sra. VANUZIA DE ARAUJO ALVES, divorciada, por-

tadora do RG n.º 0605252-5 SESP/MT e do CPF n.º 405.350.101-68, resi-
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TCONTRIB_CODIGO UG_CODIGO CPD_MESCOMP
ETENCIA

CPP_VALORJ
UROS

CPP_VALOR
MULTA  CPP_VALORPRINCIPAL CPP_MESPAG

AMENTO
CPD_EXERCICIOC
ONTRIBUICAO

Segurado PREFEITURA 12 0 0 794.979,30                       1 2019
Patronal PREFEITURA 1 0 0 97,24                                 1 2020
Patronal CAMARA 1 0 0 4.072,30                            2 2020
Segurado CAMARA 1 0 0 3.174,68                            2 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 1 0 0 3.396,94                            2 2020
Segurado PREFEITURA 12 0 0 439.954,38                       2 2019
Patronal CAMARA 2 0 0 3.746,63                            3 2020
Segurado CAMARA 2 0 0 2.920,79                            3 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 2 0 0 3.125,30                            3 2020
Segurado PREFEITURA 1 0 0 150.971,50                       3 2020
Segurado PREFEITURA 2 0 0 151.716,62                       4 2020
Patronal CAMARA 3 0 0 3.746,63                            5 2020
Segurado CAMARA 3 0 0 2.920,79                            5 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 3 0 0 3.125,29                            5 2020
Segurado PREFEITURA 3 0 0 100.000,00                       5 2020
Patronal CAMARA 4 0 0 4.159,68                            6 2020
Segurado CAMARA 4 0 0 3.242,80                            6 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 4 0 0 3.469,84                            6 2020
Patronal CAMARA 5 0 0 4.759,91                            6 2020
Segurado CAMARA 5 0 0 3.710,74                            6 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 5 0 0 3.970,54                            6 2020
Segurado PREFEITURA 3 0 0 60.765,76                         6 2020
Segurado PREFEITURA 4 0 0 149.656,55                       7 2020
Segurado PREFEITURA 6 0 0 153.409,32                       7 2020
Segurado PREFEITURA 7 0 0 82.730,48                         7 2020
Patronal CAMARA 6 0 0 3.786,13                            7 2020
Segurado CAMARA 6 0 0 2.951,59                            7 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 6 0 0 3.158,24                            7 2020
Segurado PREFEITURA 5 0 0 152.649,93                       7 2020
Segurado PREFEITURA 12 0 0 30.000,00                         7 2019
Patronal CAMARA 7 0 0 3.786,13                            8 2020



Segurado CAMARA 7 0 0 2.951,59                            8 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 7 0 0 3.158,24                            8 2020
Segurado PREFEITURA 7 0 0 68.483,85                         8 2020
Patronal CAMARA 8 0 0 3.918,14                            9 2020
Segurado CAMARA 8 0 0 3.054,50                            9 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 8 0 0 3.268,36                            9 2020
Segurado PREFEITURA 8 0 0 152.859,51                       10 2020
Segurado CAMARA 9 0 0 702,36                               10 2020
Patronal CAMARA 9 0 0 900,94                               10 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 9 0 0 751,53                               10 2020
Segurado PREFEITURA 9 0 0 154.431,37                       11 2020
Patronal CAMARA 10 0 0 5.018,66                            11 2020
Segurado CAMARA 10 0 0 3.912,45                            11 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 10 0 0 4.186,37                            11 2020
Patronal CAMARA 9 0 0 3.918,14                            11 2020
Segurado CAMARA 9 0 0 3.054,50                            11 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 9 0 0 3.268,36                            11 2020
Segurado PREFEITURA 10 0 0 153.112,27                       12 2020
Patronal CAMARA 11 0 0 4.288,36                            12 2020
Segurado CAMARA 11 0 0 3.343,11                            12 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 11 0 0 3.577,18                            12 2020
Patronal CAMARA 12 0 0 3.973,31                            12 2020
Segurado CAMARA 12 0 0 3.097,51                            12 2020
Alíquota Suplementar CAMARA 12 0 0 3.314,38                            12 2020
Segurado PREFEITURA 11 0 0 154.571,12                       12 2020



TCONTRIB_CODIGO UG_CODIGO
CPD_MESCOMPE
TENCIA  CPD_VALOR 

CPD_EXERCICIOCONTRI
BUICAO

Patronal PREFEITURA 12 2.346.922,96        2019
Alíquota Suplementar PREFEITURA 12 1.702.430,32        2019
Segurados PREFEITURA 1 151.103,90           2020
Patronal PREFEITURA 1 195.823,62           2020
Segurados CAMARA 1 3.174,68               2020
Patronal CAMARA 1 4.072,30               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 1 3.396,94               2020
Segurados PREVIDENCIA 12 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 12 -                         2020
Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 12 -                         2020
Segurados PREFEITURA 2 151.716,62           2020
Patronal PREFEITURA 2 195.412,95           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 2 163.005,61           2020
Segurados CAMARA 2 2.920,79               2020
Patronal CAMARA 2 3.746,63               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 2 3.125,30               2020
Segurados PREVIDENCIA 2 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 2 -                         2020
Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 2 -                         2020
Segurados PREFEITURA 3 160.765,76           2020
Patronal PREFEITURA 3 206.901,35           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 3 172.670,46           2020
Segurados CAMARA 3 2.920,79               2020
Patronal CAMARA 3 3.746,63               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 3 3.125,29               2020
Segurados PREVIDENCIA 3 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 3 -                         2020
Segurados PREFEITURA 4 149.656,55           2020
Patronal PREFEITURA 4 192.256,76           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 4 160.454,17           2020
Segurados CAMARA 4 3.242,80               2020
Patronal CAMARA 4 4.159,68               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 4 3.469,84               2020
Segurados PREVIDENCIA 4 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 4 -                         2020
Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 4 -                         2020
Segurados PREFEITURA 5 152.649,93           2020
Patronal PREFEITURA 5 195.769,77           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 5 163.384,87           2020
Segurados CAMARA 5 3.710,74               2020
Patronal CAMARA 5 4.759,91               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 5 3.970,54               2020
Segurados PREVIDENCIA 5 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 5 -                         2020
Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 5 -                         2020
Segurados PREFEITURA 6 153.409,32           2020
Patronal PREFEITURA 6 196.687,61           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 6 164.149,98           2020



Segurados CAMARA 6 2.951,59               2020
Patronal CAMARA 6 3.786,13               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 6 3.158,24               2020
Segurados PREVIDENCIA 6 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 6 -                         2020
Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 6 -                         2020
Segurados PREFEITURA 7 151.214,33           2020
Patronal PREFEITURA 7 193.871,86           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 7 161.801,41           2020
Segurados CAMARA 7 2.951,59               2020
Patronal CAMARA 7 3.786,13               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 7 3.158,24               2020
Segurados PREVIDENCIA 7 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 7 -                         2020
Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 7 -                         2020
Segurados PREFEITURA 8 152.859,51           2020
Patronal PREFEITURA 8 195.982,25           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 8 163.561,75           2020
Segurados CAMARA 8 3.054,50               2020
Patronal CAMARA 8 3.918,14               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 8 3.268,36               2020
Segurados PREVIDENCIA 8 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 8 -                         2020
Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 8 -                         2020
Segurados PREFEITURA 9 154.431,37           2020
Patronal PREFEITURA 9 197.998,64           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 9 165.243,58           2020
Segurados CAMARA 9 3.756,86               2020
Patronal CAMARA 9 4.819,08               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 9 4.019,89               2020
Segurados PREVIDENCIA 9 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 9 -                         2020
Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 9 -                         2020
Segurados PREFEITURA 10 153.112,27           2020
Patronal PREFEITURA 10 196.403,71           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 10 163.832,11           2020
Segurados CAMARA 10 3.912,45               2020
Patronal CAMARA 10 5.018,66               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 10 4.186,37               2020
Segurados PREVIDENCIA 10 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 10 -                         2020
Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 10 -                         2020
Segurados PREFEITURA 11 154.571,12           2020
Patronal PREFEITURA 11 198.274,76           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 11 165.393,31           2020
Segurados CAMARA 11 3.343,11               2020
Patronal CAMARA 11 4.288,36               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 11 3.577,18               2020
Segurados PREVIDENCIA 11 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 11 -                         2020



Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 11 -                         2020
Segurados PREFEITURA 12 136.249,04           2020
Patronal PREFEITURA 12 174.772,36           2020
Alíquota Suplementar PREFEITURA 12 145.691,28           2020
Segurados CAMARA 12 3.097,51               2020
Patronal CAMARA 12 3.973,31               2020
Alíquota Suplementar CAMARA 12 3.314,38               2020
Segurados PREVIDENCIA 1 -                         2020
Patronal PREVIDENCIA 1 -                         2020
Alíquota Suplementar PREVIDENCIA 1 -                         2020



_______________________________________________________________________ 
   

________________________________________________________________________ 
Av. Otávio Costa, S/Nº, Bairro Santo Antônio, Rosário Oeste – MT 

Email: controladoria@rosariooeste.mt.gov.br 
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08/03/2021 Roundcube Webmail :: Re: RELATÓRIO ANUAL DO CONTROLE INTERNO 2020

https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=93&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&… 1/1

Re: RELATÓRIO ANUAL DO CONTROLE INTERNO 2020
De Controladoria Interna - Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT

<controladoria@rosariooeste.mt.gov.br>
Para Mônica Regina de Araújo <monica@agendaassessoria.com.br>
Data 2021-02-18 10:30

Em 2021-02-15 14:33, Mônica Regina de Araújo escreveu:

Boa tarde!
 
Prezada, segue anexo o relatório do controlador interno no novo formato disponibilizado pelo TCE.
Informo que as partes em amarelo são exclusivas dos controladores internos, desta forma solicito
o preenchimento dessas parte e o parecer final e  para envio ao TCE.
Fico à disposição para qualquer esclarecimento.

Bom dia Mônica!

Pode me enviar os relatórios que embasaram as informações do parecer?

Atenciosamente,

VIVIANE MELEGARI 
Controladora Interna 
Prefeitura do Município de Rosário Oeste/MT
(65) 9 9243-4490 / 3356-1209

 



08/03/2021 Roundcube Webmail :: Re: RELATÓRIO ANUAL DO CONTROLE INTERNO 2020

https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=96&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&… 1/5

Re: RELATÓRIO ANUAL DO CONTROLE INTERNO 2020
De Controladoria Interna - Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT

<controladoria@rosariooeste.mt.gov.br>
Para Lissandro Rafael <lissandro@agendaassessoria.com.br>
Cópia Mônica Regina de Araújo <monica@agendaassessoria.com.br>
Data 2021-02-24 11:19

Em 2021-02-23 18:00, Lissandro Rafael escreveu:

Prezada Viviane, boa tarde 
De acordo com a Lei N ° .1.549/2019 e escalonamento informo que a alíquota utilizada no devido
relatório foi de 11% para Segurado e 25,88% de Patronal. Após a noventena que se encerra em
janeiro, a nova alíquota será de 14% para Segurado e 21,40% para Patronal que se inicia a partir de
fevereiro de 2021.
 
Exemplo: Valor devido (Segurados) Dividido por 11% ou 25,88% (Patronal). 
 
 Segue anexo relatório utilizado conforme solicitado  
Atenciosamente
 
Em seg., 22 de fev. de 2021 às 13:07, Mônica Regina de Araújo <monica@agendaassessoria.com.br>
escreveu:

Boa tarde!
 
Poderia responder a controladoria interna.
 
 

 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: Controladoria Interna - Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT
<controladoria@rosariooeste.mt.gov.br> 
Date: seg., 22 de fev. de 2021 às 11:56 
Subject: Re: RELATÓRIO ANUAL DO CONTROLE INTERNO 2020 
To: Mônica Regina de Araújo <monica@agendaassessoria.com.br>
 
 
Em 2021-02-18 11:12, Mônica Regina de Araújo escreveu:

mailto:monica@agendaassessoria.com.br
mailto:controladoria@rosariooeste.mt.gov.br
mailto:monica@agendaassessoria.com.br
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Bom dia!
 
Segue anexo. 

 
Em qui., 18 de fev. de 2021 às 09:30, Controladoria Interna - Prefeitura Municipal de Rosário
Oeste/MT <controladoria@rosariooeste.mt.gov.br> escreveu:

Em 2021-02-15 14:33, Mônica Regina de Araújo escreveu:

Boa tarde!
 
Prezada, segue anexo o relatório do controlador interno no novo formato disponibilizado
pelo TCE. Informo que as partes em amarelo são exclusivas dos controladores internos,
desta forma solicito o preenchimento dessas parte e o parecer final e  para envio ao TCE.
Fico à disposição para qualquer esclarecimento.

Bom dia Mônica!

Pode me enviar os relatórios que embasaram as informações do parecer?

Atenciosamente,
 
 
VIVIANE MELEGARI 
Controladora Interna 
Prefeitura do Município de Rosário Oeste/MT
(65) 9 9243-4490 / 3356-1209

 
Bom dia Mônica!

Preciso que me encaminhe o relatório utilizado para definir a base de cálculo das contribuições
previdenciárias da Prefeitura, Fundo de Previdência e Câmara.

A título de exemplo, os seguintes trechos das tabelas:

mailto:controladoria@rosariooeste.mt.gov.br
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Atenciosamente,

 
 
VIVIANE MELEGARI 
Controladora Interna 
Prefeitura do Município de Rosário Oeste/MT
(65) 9 9243-4490 / 3356-1209

 
 
 
--  

Bom dia Lissandro!

Faltou o anexo.

Atenciosamente,
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VIVIANE MELEGARI 
Controladora Interna 
Prefeitura do Município de Rosário Oeste/MT
(65) 9 9243-4490 / 3356-1209

 



08/03/2021 Roundcube Webmail :: [ROSÁRIO OESTE-MT] - DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
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[ROSÁRIO OESTE-MT] - DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
De Rafael Dias Moraes <rafael.dias@agendaassessoria.com.br>
Para <controladoria@rosariooeste.mt.gov.br>
Data 2021-03-05 10:43

 CONTROLE INTERNO.rar(~5,5 MB)

Bom dia
Prezada Viviane segue anexo as informações solicitadas.
Atenciosamente,



09/03/2021 Roundcube Webmail :: TABELAS DO APLIC 2020 XML
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TABELAS DO APLIC 2020 XML 
De Mônica Regina de Araújo em 2021-03-09 10:48

 Detalhes   Texto simples

 inicial.rar (~8 KB)   JANEIRO.rar (~25 KB)   fevreiro.rar (~23 KB)  

 MARÇO.rar (~26 KB)   ABRIL.rar (~23 KB)   maio.rar (~24 KB)  

 Junho.rar (~24 KB)   Julho.rar (~24 KB)   Agosto.rar (~25 KB)  

 Setembro.rar (~24 KB)   Outubro.rar (~21 KB)   Novembro.rar (~28 KB)  

 Dezembro.rar (~284 KB)
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 Para proteger sua privacidade recursos remotos foram bloqueados.  Permitir

https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=compose
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=addressbook
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=calendar
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=settings
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=logout
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/webmail/paper_lantern/index.html?mailclient=none
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=show&_uid=240&_mbox=INBOX
mailto:monica@agendaassessoria.com.br
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=2
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=3
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=4
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=5
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=6
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=7
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=8
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=9
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=10
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=11
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=12
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=13
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=240&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=14
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relatório de veracidade 12/2020 
De Mônica Regina de Araújo em 2021-03-09 11:41

 Detalhes   Texto simples

 BRN30055CF1E8C8_026110.pdf (~1,7 MB)
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

 Para proteger sua privacidade recursos remotos foram bloqueados.  Permitir

Bom dia!

Segue o relatório de veracidade. 

https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=compose
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=addressbook
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=calendar
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=settings
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=logout
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/webmail/paper_lantern/index.html?mailclient=none
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=show&_uid=242&_mbox=INBOX
mailto:monica@agendaassessoria.com.br
https://rosariooeste.mt.gov.br:2096/cpsess7262988524/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=242&_token=xdZrfPgutxilR70LnpU2sENBeA4nJIyT&_part=2
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Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 01/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.181.126,99 1.134.170,38 332 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 127.453,99 31.863,29 49 
13 SALARIO INTEGRAL 25 04 3.633,50 3.633,50 1 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 13.185,58 13.185,58 11 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
ABONO PECUNIARIO 76 01 13.299,38 13.299,38 3 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 1.350,00 1.350,00 6 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 5.340,00 5.340,00 9 
GRATIFICACAO 219 01 1.650,00 1.650,00 15 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 14.575,32 14.575,32 12 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 1.750,00 1.750,00 7 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 39.904,10 39.904,10 8 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 630.109,63 210.014,87 143 
1/3 INFORMADO 273 01 3.055,60 3.055,60 3 
PERICULOSIDADE 306 01 55.327,98 16.598,28 26 
INSALUBRIDADE 10 307 01 24.902,27 2.490,18 6 
INSALUBRIDADE 20 308 01 145.243,42 29.048,48 50 
INSALUBRIDADE 40 309 01 134.045,11 53.617,85 56 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
13 SALARIO ANO ANTERIOR 325 04 6.208,90 6.208,90 2 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 9.485,28 9.485,28 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 947,00 947,00 13 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 53.675,33 12.600,70 22 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 58.248,40 58.248,40 12 
13 SALARIO 4075 04 136.819,21 136.819,21 32 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 17.912,48 5.970,82 6 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5040 01 22.179,94 982,62 7 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
DESCONTO VALOR PAGO A MAIOR MES ANTERIOR 5065 01 2.391,43 2.391,43 1 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 55.406,79 55.406,79 103 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 298.315,35 4.474,43 69 
BRADESCO 01 5219 01 23.876,92 23.876,92 73 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 72.394,99 72.394,99 122 
CDC BCO SICREDI 5223 01 70.799,09 70.799,09 145 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 373.801,14 7.475,39 139 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 2.153,54 21,53 1 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.224.326,62 134.674,16 332 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 148.159,19 16.297,34 35 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 3.125,02 3.125,02 7 
I.R.R.F. 9000 01 1.157.347,71 94.226,36 288 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 115.581,91 9.937,82 28 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 13:14:27 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 01/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.372.485,81 355.199,32 
Salário Família 6.306,14 3 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 355.102,08 
Previdência Retida dos Funcionários 150.971,50 
Previdência a Recolher 506.073,58 

Total Proventos: 1.827.624,14 850 
Total Descontos: 494.545,06 1.350 
Total Líquido: 1.333.079,08 
Total de Funcionários: 332 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 13:14:27 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 01/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.372.485,81 355.199,32 
Salário Família 6.306,14 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 355.102,08 
Previdência Retida dos Funcionários 150.971,50 
Previdência a Recolher 506.073,58 

Total Geral Proventos: 1.827.624,14 850 
Total Geral Descontos: 494.545,06 1.350 
Total Geral Líquido: 1.333.079,08 
Total de Func. com movimentação: 332 
Total Geral de Funcionários: 332 

Ativos: 517 Rescisão: 5 Férias: 17 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 2 Licença Saúde: 2 Licença Prêmio: 0 Licença Particular: 4 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 13:14:27 





Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 02/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.236.814,56 1.219.099,78 335 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 135.599,12 33.899,57 50 
ADICIONAL NOTURNO AUTOMATICO 15 01 160,10 160,10 1 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 13.644,72 13.644,72 11 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
DIFERENCA DE SALARIO 68 01 5.733,13 5.733,13 2 
ABONO PECUNIARIO 76 01 13.924,25 13.924,25 4 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 900,00 900,00 4 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 5.340,00 5.340,00 8 
GRATIFICACAO 219 01 2.100,00 2.100,00 19 
GRATIFICACAO 25 220 01 13.652,77 3.413,19 3 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 14.939,57 14.939,57 12 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 2.000,00 2.000,00 8 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 44.919,10 44.919,10 9 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 45.358,86 15.118,05 10 
PAGAMENTO PIS/PASEP 254 01 1.045,00 1.045,00 1 
PERICULOSIDADE 306 01 56.241,27 16.872,26 28 
INSALUBRIDADE 10 307 01 24.902,27 2.490,18 6 
INSALUBRIDADE 20 308 01 165.156,98 33.031,20 52 
INSALUBRIDADE 40 309 01 154.124,14 61.649,46 56 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
13 SALARIO ANO ANTERIOR 325 04 7.125,02 7.125,02 1 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 8.260,00 8.260,00 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 1.022,00 1.022,00 13 
INCENTIVO ACS ACE LEI 1444/2016 331 01 1.216,80 1.216,80 1 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 51.000,18 11.530,16 21 
FERIAS NORMAIS 4040 02 14.716,87 14.716,86 5 
13 SALARIO 4075 04 95.183,17 95.183,17 21 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 20.329,52 6.776,48 6 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5040 01 36.602,33 3.636,27 11 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
DESCONTO VALOR PAGO A MAIOR MES ANTERIOR 5065 01 2.391,43 2.391,43 1 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 54.288,04 54.288,04 100 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 323.025,14 4.845,09 69 
BRADESCO 01 5219 01 23.476,68 23.476,68 71 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 73.514,06 73.514,06 122 
CDC BCO SICREDI 5223 01 71.220,82 71.220,82 146 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 377.257,50 7.544,52 140 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.276.951,43 140.462,83 335 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 102.308,19 11.253,79 22 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 3.542,44 3.542,44 7 
I.R.R.F. 9000 01 1.215.702,49 107.689,10 288 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 84.606,38 7.470,73 20 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 12:43:38 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 02/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.379.259,62 356.952,38 
Salário Família 7.125,02 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 356.952,38 
Previdência Retida dos Funcionários 151.716,62 
Previdência a Recolher 508.669,00 

Total Proventos: 1.658.227,25 712 
Total Descontos: 509.431,14 1.334 
Total Líquido: 1.148.796,11 
Total de Funcionários: 335 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 12:43:38 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 02/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.379.259,62 356.952,38 
Salário Família 7.125,02 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 356.952,38 
Previdência Retida dos Funcionários 151.716,62 
Previdência a Recolher 508.669,00 

Total Geral Proventos: 1.658.227,25 712 
Total Geral Descontos: 509.431,14 1.334 
Total Geral Líquido: 1.148.796,11 
Total de Func. com movimentação: 335 
Total Geral de Funcionários: 335 

Ativos: 517 Rescisão: 5 Férias: 17 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 2 Licença Saúde: 2 Licença Prêmio: 0 Licença Particular: 4 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 12:43:38 





Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 03/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.240.866,09 1.219.482,68 336 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 120.644,24 30.160,87 46 
13 SALARIO INTEGRAL 25 04 4.393,07 4.393,07 1 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 13.185,58 13.185,58 11 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
DIFERENCA DE SALARIO 68 01 3.194,86 3.194,86 1 
ABONO PECUNIARIO 76 01 23.780,28 23.780,28 7 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 900,00 900,00 4 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 5.340,00 5.340,00 8 
GRATIFICACAO 219 01 1.950,00 1.950,00 18 
GRATIFICACAO 25 220 01 13.652,77 3.413,19 3 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 22.601,11 22.601,11 17 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 2.000,00 2.000,00 8 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 45.135,00 45.135,00 9 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 19.970,51 6.656,15 5 
1/3 INFORMADO 273 01 961,41 961,41 1 
PERICULOSIDADE 306 01 51.298,98 15.389,56 27 
INSALUBRIDADE 10 307 01 24.902,27 2.490,18 6 
INSALUBRIDADE 20 308 01 158.674,83 31.734,78 51 
INSALUBRIDADE 40 309 01 155.804,51 62.321,60 57 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 11.800,00 11.800,00 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 1.097,00 1.097,00 14 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 50.433,83 11.836,79 20 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 16.063,78 16.063,78 5 
FERIAS PROPORCIONAIS RESCISAO 4050 03 5.610,67 467,56 1 
13 SALARIO RESCISAO 4070 03 5.610,67 2.805,33 1 
13 SALARIO 4075 04 180.229,95 180.229,95 39 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 9.788,39 3.262,78 4 
1/3 DAS FERIAS PROPORCIONAIS 4091 03 467,56 155,85 1 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5040 01 12.408,28 728,08 2 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 53.007,32 53.007,32 101 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 317.609,29 4.763,86 68 
BRADESCO 01 5219 01 24.606,93 24.606,93 73 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 65.498,19 65.498,19 110 
CDC BCO SICREDI 5223 01 73.594,60 73.594,60 149 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 370.864,73 7.416,69 137 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.273.901,22 140.127,31 336 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 187.428,35 20.616,89 41 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 3.411,08 3.411,08 7 
I.R.R.F. 9000 01 1.216.772,89 107.172,56 289 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 145.550,59 15.359,06 31 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 13:15:07 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 03/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.461.329,57 378.192,09 
Salário Família 97,24 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 378.094,85 
Previdência Retida dos Funcionários 160.744,20 
Previdência a Recolher 538.839,05 

Total Proventos: 1.744.892,44 727 
Total Descontos: 514.529,27 1.346 
Total Líquido: 1.230.363,17 
Total de Funcionários: 336 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 13:15:07 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 03/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.461.329,57 378.192,09 
Salário Família 97,24 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 378.094,85 
Previdência Retida dos Funcionários 160.744,20 
Previdência a Recolher 538.839,05 

Total Geral Proventos: 1.744.892,44 727 
Total Geral Descontos: 514.529,27 1.346 
Total Geral Líquido: 1.230.363,17 
Total de Func. com movimentação: 336 
Total Geral de Funcionários: 336 

Ativos: 517 Rescisão: 5 Férias: 17 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 2 Licença Saúde: 2 Licença Prêmio: 0 Licença Particular: 4 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 13:15:07 





Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 04/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.212.038,58 1.212.038,58 327 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 115.580,57 28.894,94 45 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 13.185,58 13.185,58 11 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
ABONO PECUNIARIO 76 01 26.074,03 26.074,03 7 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 900,00 900,00 4 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 5.640,00 5.640,00 9 
GRATIFICACAO 219 01 2.100,00 2.100,00 19 
GRATIFICACAO 25 220 01 7.590,08 1.897,52 1 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 22.557,63 22.557,63 17 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 3.000,00 3.000,00 10 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 40.120,00 40.120,00 8 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 9.828,70 3.275,89 3 
1/3 INFORMADO 273 01 5.030,03 5.030,03 5 
PERICULOSIDADE 306 01 62.206,88 18.661,93 27 
INSALUBRIDADE 10 307 01 24.902,27 2.490,18 6 
INSALUBRIDADE 20 308 01 144.444,57 28.888,74 47 
INSALUBRIDADE 40 309 01 153.370,41 61.347,96 55 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 7.965,00 7.965,00 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 947,00 947,00 13 
HORAS EXTRAS 100 4002 01 3.006,26 546,59 1 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 55.526,26 12.577,16 23 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 25.952,53 25.952,53 7 
13 SALARIO 4075 04 89.937,43 89.937,43 22 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 27.580,06 9.193,33 7 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
DESCONTO VALOR PAGO A MAIOR MES ANTERIOR 5065 01 349,48 349,48 1 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 52.853,85 52.853,85 101 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 317.609,29 4.763,86 68 
BRADESCO 01 5219 01 24.819,40 24.819,40 73 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 72.942,75 72.942,75 123 
CDC BCO SICREDI 5223 01 73.912,08 73.912,08 149 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 370.747,78 7.414,36 138 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.270.593,67 139.763,46 334 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 89.937,43 9.893,01 22 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 3.411,08 3.411,08 7 

8556 01 0,00 0,00 1 
I.R.R.F. 9000 01 1.209.009,04 106.469,97 287 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 13:16:07 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 04/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.360.531,10 352.105,44 
Salário Família 97,24 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 352.008,20 
Previdência Retida dos Funcionários 149.656,47 
Previdência a Recolher 501.664,67 

Total Proventos: 1.645.305,13 700 
Total Descontos: 494.820,00 1.305 
Total Líquido: 1.150.485,13 
Total de Funcionários: 334 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 13:16:07 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 04/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.360.531,10 352.105,44 
Salário Família 97,24 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 352.008,20 
Previdência Retida dos Funcionários 149.656,47 
Previdência a Recolher 501.664,67 

Total Geral Proventos: 1.645.305,13 700 
Total Geral Descontos: 494.820,00 1.305 
Total Geral Líquido: 1.150.485,13 
Total de Func. com movimentação: 334 
Total Geral de Funcionários: 334 

Ativos: 517 Rescisão: 5 Férias: 17 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 2 Licença Saúde: 2 Licença Prêmio: 0 Licença Particular: 4 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 13:16:07 





Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 05/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.241.837,62 1.223.509,82 336 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 124.835,67 31.208,71 48 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 13.185,58 13.185,58 11 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
ABONO PECUNIARIO 76 01 2.921,84 2.921,84 1 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 900,00 900,00 4 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 7.680,00 7.680,00 10 
GRATIFICACAO 219 01 2.100,00 2.100,00 19 
GRATIFICACAO 25 220 01 7.590,08 1.897,52 1 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 22.557,63 22.557,63 17 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 2.500,00 2.500,00 10 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 39.976,07 39.976,07 8 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 8.166,72 2.721,96 1 
1/3 INFORMADO 273 01 861,52 861,52 1 
PERICULOSIDADE 306 01 56.383,72 16.914,99 27 
INSALUBRIDADE 10 307 01 19.314,44 1.931,40 6 
INSALUBRIDADE 20 308 01 160.449,55 32.089,72 51 
INSALUBRIDADE 40 309 01 162.173,25 64.869,09 59 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 8.555,00 8.555,00 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 1.097,00 1.097,00 14 
HORAS EXTRAS 100 4002 01 5.465,89 2.757,78 2 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 70.846,13 15.133,91 22 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 17.585,18 17.585,18 5 
FERIAS PROPORCIONAIS RESCISAO 4050 03 5.610,67 3.272,89 1 
13 SALARIO RESCISAO 4070 03 5.610,67 1.870,22 1 
13 SALARIO 4075 04 112.320,77 112.320,77 27 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 9.118,97 3.039,65 2 
1/3 DAS FERIAS PROPORCIONAIS 4091 03 3.272,89 1.090,96 1 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5040 01 9.212,29 1.228,30 1 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
DESCONTO VALOR PAGO A MAIOR MES ANTERIOR 5065 01 349,48 349,48 1 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 53.863,10 53.863,10 98 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 317.609,29 4.763,86 68 
BRADESCO 01 5219 01 23.906,64 23.906,64 71 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 70.083,03 70.083,03 124 
CDC BCO SICREDI 5223 01 74.268,43 74.268,43 150 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 368.773,85 7.374,88 137 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.273.553,63 140.089,06 336 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 114.190,99 12.560,87 28 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 3.411,08 3.411,08 7 
I.R.R.F. 9000 01 1.223.009,78 108.618,53 290 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 90.931,18 6.979,18 23 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 13:16:47 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 05/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.387.744,62 359.148,30 
Salário Família 97,24 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 359.051,06 
Previdência Retida dos Funcionários 152.649,93 
Previdência a Recolher 511.700,99 

Total Proventos: 1.656.632,29 711 
Total Descontos: 505.723,14 1.336 
Total Líquido: 1.150.909,15 
Total de Funcionários: 336 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 13:16:47 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 05/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.387.744,62 359.148,30 
Salário Família 97,24 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 359.051,06 
Previdência Retida dos Funcionários 152.649,93 
Previdência a Recolher 511.700,99 

Total Geral Proventos: 1.656.632,29 711 
Total Geral Descontos: 505.723,14 1.336 
Total Geral Líquido: 1.150.909,15 
Total de Func. com movimentação: 336 
Total Geral de Funcionários: 336 

Ativos: 517 Rescisão: 5 Férias: 17 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 2 Licença Saúde: 2 Licença Prêmio: 0 Licença Particular: 4 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 13:16:47 





Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 06/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.231.282,69 1.231.282,69 333 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 130.883,50 32.720,65 50 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 13.185,58 13.185,58 11 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
ABONO PECUNIARIO 76 01 13.148,77 13.148,77 3 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 900,00 900,00 4 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 6.930,00 6.930,00 10 
GRATIFICACAO 219 01 2.100,00 2.100,00 19 
GRATIFICACAO 25 220 01 7.590,08 1.897,52 1 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 22.896,61 22.896,61 17 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 2.500,00 2.500,00 10 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 39.976,07 39.976,07 8 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 4.152,27 1.383,94 2 
1/3 INFORMADO 273 01 641,24 641,24 1 
PERICULOSIDADE 306 01 58.508,61 17.552,46 27 
INSALUBRIDADE 10 307 01 24.902,27 2.490,18 6 
INSALUBRIDADE 20 308 01 154.194,05 30.838,64 49 
INSALUBRIDADE 40 309 01 167.531,65 67.012,45 58 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 8.260,00 8.260,00 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 1.097,00 1.097,00 14 
HORAS EXTRAS 100 4002 01 3.006,26 1.639,77 1 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 84.991,92 17.074,85 28 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 8.270,01 8.270,01 2 
13 SALARIO 4075 04 122.637,12 122.637,12 28 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 9.555,42 3.185,13 2 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
DESCONTO VALOR PAGO A MAIOR MES ANTERIOR 5065 01 349,48 349,48 1 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 52.218,73 52.218,73 99 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 312.661,00 4.689,64 67 
BRADESCO 01 5219 01 23.892,45 23.892,45 70 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 74.280,37 74.280,37 126 
CDC BCO SICREDI 5223 01 74.101,70 74.101,70 149 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 373.631,43 7.472,01 139 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.272.011,33 139.919,38 335 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 122.637,12 13.489,94 28 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 4.379,69 4.379,69 8 
I.R.R.F. 9000 01 1.221.606,76 109.433,60 288 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 104.395,47 8.306,64 26 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 13:17:27 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 06/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.394.648,45 360.935,01 
Salário Família 97,24 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 360.837,77 
Previdência Retida dos Funcionários 153.409,32 
Previdência a Recolher 514.247,09 

Total Proventos: 1.672.672,37 711 
Total Descontos: 509.791,72 1.337 
Total Líquido: 1.162.880,65 
Total de Funcionários: 335 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 13:17:27 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 06/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.394.648,45 360.935,01 
Salário Família 97,24 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 360.837,77 
Previdência Retida dos Funcionários 153.409,32 
Previdência a Recolher 514.247,09 

Total Geral Proventos: 1.672.672,37 711 
Total Geral Descontos: 509.791,72 1.337 
Total Geral Líquido: 1.162.880,65 
Total de Func. com movimentação: 335 
Total Geral de Funcionários: 335 

Ativos: 517 Rescisão: 5 Férias: 17 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 2 Licença Saúde: 2 Licença Prêmio: 0 Licença Particular: 4 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 13:17:27 





Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 07/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.225.909,32 1.213.324,86 333 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 119.987,95 29.996,78 47 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 13.454,26 13.454,26 11 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
DIFERENCA DE SALARIO 68 03 7.086,96 7.086,96 2 
ABONO PECUNIARIO 76 01 6.562,70 6.562,70 2 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 900,00 900,00 4 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 6.510,00 6.510,00 7 
GRATIFICACAO 219 01 2.100,00 2.100,00 19 
GRATIFICACAO 25 220 01 7.590,08 1.897,52 1 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 20.884,75 20.884,75 16 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 2.500,00 2.500,00 10 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 43.319,39 43.319,39 9 
DIFERENCA INSALUBRIDADE 298 01 320,65 320,65 1 
PERICULOSIDADE 306 01 58.508,61 17.552,46 27 
INSALUBRIDADE 10 307 01 26.448,05 2.644,75 7 
INSALUBRIDADE 20 308 01 151.048,92 30.209,62 49 
INSALUBRIDADE 40 309 01 173.304,80 69.321,70 60 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 8.348,50 8.348,50 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 1.097,00 1.097,00 14 
HORAS EXTRAS 100 4002 01 3.006,26 1.639,77 1 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 97.014,52 21.512,14 35 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 18.928,76 18.928,76 3 
FERIAS PROPORCIONAIS RESCISAO 4050 03 11.455,12 2.344,27 2 
FERIAS VENCIDAS RESCISAO 4060 03 11.455,12 27.341,96 2 
13 SALARIO RESCISAO 4070 03 14.875,42 3.534,92 3 
13 SALARIO 4075 04 106.566,24 106.566,24 26 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 16.900,17 5.633,38 3 
1/3 DAS FERIAS PROPORCIONAIS 4091 03 2.344,27 781,41 2 
1/3 DAS FERIAS INDENIZADA 4777 03 27.341,96 9.113,98 2 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5040 01 2.861,75 190,78 1 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
DESCONTO VALOR PAGO A MAIOR MES ANTERIOR 5065 01 349,48 349,48 1 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 52.269,83 52.269,83 95 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 304.668,94 4.569,76 66 
BRADESCO 01 5219 01 24.054,73 24.054,73 71 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 71.618,14 71.618,14 125 
CDC BCO SICREDI 5223 01 72.679,50 72.679,50 146 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 379.404,58 7.587,46 141 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.268.055,57 139.484,26 333 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 110.101,16 12.110,98 29 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 2.733,91 2.733,91 6 
INSS 13 SALARIO 8001 04 6.242,93 0,00 1 
I.R.R.F. 9000 01 1.249.889,79 115.911,33 289 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 89.214,71 5.761,52 24 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 13:19:08 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 07/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.378.156,73 356.666,96 
Salário Família 97,24 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 356.569,72 
Previdência Retida dos Funcionários 151.595,24 
Previdência a Recolher 508.164,96 

Total Proventos: 1.696.834,64 723 
Total Descontos: 508.225,55 1.331 
Total Líquido: 1.188.609,09 
Total de Funcionários: 336 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 13:19:08 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 07/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.378.156,73 356.666,96 
Salário Família 97,24 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 356.569,72 
Previdência Retida dos Funcionários 151.595,24 
Previdência a Recolher 508.164,96 

Total Geral Proventos: 1.696.834,64 723 
Total Geral Descontos: 508.225,55 1.331 
Total Geral Líquido: 1.188.609,09 
Total de Func. com movimentação: 336 
Total Geral de Funcionários: 336 

Ativos: 517 Rescisão: 5 Férias: 17 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 2 Licença Saúde: 2 Licença Prêmio: 0 Licença Particular: 4 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 13:19:08 





Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 08/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.223.032,43 1.210.063,29 332 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 118.049,34 29.512,12 46 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 13.454,26 13.454,26 11 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
DIFERENCA DE SALARIO 68 01 7.301,68 7.301,68 2 
ABONO PECUNIARIO 76 01 36.006,49 36.006,49 7 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 675,00 675,00 3 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 4.980,00 4.980,00 6 
GRATIFICACAO 219 01 1.950,00 1.950,00 18 
GRATIFICACAO 25 220 01 7.590,08 1.897,52 1 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 19.441,82 19.441,82 15 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 2.500,00 2.500,00 10 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 40.811,90 40.811,90 9 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 8.917,35 2.972,15 1 
1/3 INFORMADO 273 01 3.454,72 3.454,72 3 
PERICULOSIDADE 306 01 54.156,12 16.246,73 25 
INSALUBRIDADE 10 307 01 23.355,29 2.335,48 7 
INSALUBRIDADE 20 308 01 141.300,15 28.259,87 44 
INSALUBRIDADE 40 309 01 174.445,27 69.777,89 59 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 1.800,00 1.800,00 2 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 8.407,50 8.407,50 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 1.037,00 1.037,00 13 
HORAS EXTRAS 100 4002 01 5.440,70 2.967,64 2 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 85.499,31 20.547,78 29 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 17.166,94 17.166,94 7 
FERIAS PROPORCIONAIS RESCISAO 4050 03 3.719,58 1.549,83 1 
FERIAS VENCIDAS RESCISAO 4060 03 3.719,58 3.719,58 1 
13 SALARIO RESCISAO 4070 03 3.719,58 3.719,58 1 
13 SALARIO 4075 04 130.024,95 130.024,95 31 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 104.068,89 34.689,57 24 
1/3 DAS FERIAS PROPORCIONAIS 4091 03 1.549,83 516,61 1 
1/3 DAS FERIAS INDENIZADA 4777 03 3.719,58 1.239,86 1 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5040 01 12.421,13 477,35 2 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
DESCONTO VALOR PAGO A MAIOR MES ANTERIOR 5065 01 2.176,27 2.176,27 2 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 48.975,98 48.975,98 93 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 304.668,94 4.569,76 66 
BRADESCO 01 5219 01 24.109,11 24.109,11 70 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 73.293,39 73.293,39 126 
CDC BCO SICREDI 5223 01 72.899,09 72.899,09 143 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 365.872,77 7.316,85 135 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.264.374,85 139.079,39 332 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 133.744,53 14.711,74 32 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 2.891,10 2.891,10 6 
I.R.R.F. 9000 01 1.263.949,81 116.913,89 294 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 107.090,17 8.578,67 27 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 13:21:19 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 08/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.398.119,38 361.833,29 
Salário Família 97,24 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 361.736,05 
Previdência Retida dos Funcionários 153.791,13 
Previdência a Recolher 515.527,18 

Total Proventos: 1.737.890,86 734 
Total Descontos: 514.739,27 1.331 
Total Líquido: 1.223.151,59 
Total de Funcionários: 333 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 13:21:19 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 08/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.398.119,38 361.833,29 
Salário Família 97,24 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 361.736,05 
Previdência Retida dos Funcionários 153.791,13 
Previdência a Recolher 515.527,18 

Total Geral Proventos: 1.737.890,86 734 
Total Geral Descontos: 514.739,27 1.331 
Total Geral Líquido: 1.223.151,59 
Total de Func. com movimentação: 333 
Total Geral de Funcionários: 333 

Ativos: 517 Rescisão: 5 Férias: 17 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 2 Licença Saúde: 2 Licença Prêmio: 0 Licença Particular: 4 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 13:21:19 





Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 09/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.140.438,38 1.133.895,34 308 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 107.609,58 26.902,19 41 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 15.731,28 15.731,28 12 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
DIFERENCA DE SALARIO 68 01 6.579,81 6.579,81 1 
ABONO PECUNIARIO 76 01 47.530,07 47.530,07 14 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 675,00 675,00 3 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 5.280,00 5.280,00 6 
GRATIFICACAO 219 01 1.400,00 1.400,00 13 
GRATIFICACAO 25 220 01 7.590,08 1.897,52 1 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 19.441,82 19.441,82 15 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 2.000,00 2.000,00 8 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 30.781,90 30.781,90 7 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 3.482,36 1.160,67 1 
PERICULOSIDADE 306 01 50.913,93 15.274,07 23 
INSALUBRIDADE 10 307 01 16.503,72 1.650,34 5 
INSALUBRIDADE 20 308 01 118.124,43 23.624,74 40 
INSALUBRIDADE 40 309 01 158.522,20 63.408,67 55 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 13.806,00 13.806,00 8 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 984,00 984,00 12 
HORAS EXTRAS 100 4002 01 5.440,70 2.967,64 2 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 75.875,65 17.547,15 23 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 111.325,13 111.325,13 25 
FERIAS PROPORCIONAIS RESCISAO 4050 03 4.047,42 1.349,14 1 
FERIAS VENCIDAS RESCISAO 4060 03 4.047,42 4.047,42 1 
13 SALARIO RESCISAO 4070 03 4.047,42 1.349,14 1 
13 SALARIO 4075 04 128.882,84 127.858,09 28 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 61.060,83 20.353,56 15 
1/3 DAS FERIAS PROPORCIONAIS 4091 03 1.349,14 449,71 1 
1/3 DAS FERIAS INDENIZADA 4777 03 4.047,42 1.349,14 1 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5040 01 9.737,08 1.155,08 2 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 48.545,86 48.545,86 95 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 299.949,08 4.498,97 65 
BRADESCO 01 5219 01 22.787,41 22.787,41 68 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 73.259,18 73.259,18 126 
CDC BCO SICREDI 5223 01 75.667,19 75.667,19 145 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 326.108,88 6.521,63 122 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.276.081,70 140.367,14 332 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 129.207,23 14.212,63 29 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 3.153,85 3.153,85 6 
I.R.R.F. 9000 01 1.236.984,69 114.470,47 286 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 104.551,31 9.229,66 24 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 13:21:46 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 09/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.405.288,93 363.688,77 
Salário Família 97,24 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 363.591,53 
Previdência Retida dos Funcionários 154.579,77 
Previdência a Recolher 518.171,30 

Total Proventos: 1.720.820,63 688 
Total Descontos: 512.353,00 1.303 
Total Líquido: 1.208.467,63 
Total de Funcionários: 332 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 13:21:46 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 09/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.405.288,93 363.688,77 
Salário Família 97,24 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 363.591,53 
Previdência Retida dos Funcionários 154.579,77 
Previdência a Recolher 518.171,30 

Total Geral Proventos: 1.720.820,63 688 
Total Geral Descontos: 512.353,00 1.303 
Total Geral Líquido: 1.208.467,63 
Total de Func. com movimentação: 332 
Total Geral de Funcionários: 332 

Ativos: 517 Rescisão: 5 Férias: 17 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 2 Licença Saúde: 2 Licença Prêmio: 0 Licença Particular: 4 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 13:21:46 





Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 10/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.219.512,90 1.195.485,92 331 
DEVOLUCAO DE DIARIAS DESCONTADAS 11 01 6.228,87 1.038,14 1 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 129.901,26 32.475,09 49 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 14.334,93 14.334,93 12 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
ABONO PECUNIARIO 76 01 29.696,66 29.696,66 12 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 450,00 450,00 2 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 5.100,00 5.100,00 8 
GRATIFICACAO 219 01 1.650,00 1.650,00 15 
GRATIFICACAO 25 220 01 7.590,08 1.897,52 1 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 19.607,49 19.607,49 15 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 1.750,00 1.750,00 7 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 40.811,90 40.811,90 9 
DIFERENCA DE PRODUTIVIDADE FISCAL 230 01 4.092,54 4.092,54 3 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 17.594,18 5.864,10 6 
DIFERENCA DE 13 SALARIO 270 04 1.175,32 1.175,32 1 
1/3 INFORMADO 273 01 4.437,89 4.437,89 4 
PERICULOSIDADE 306 01 55.582,09 16.674,51 26 
INSALUBRIDADE 10 307 01 23.355,29 2.335,48 7 
INSALUBRIDADE 20 308 01 146.769,79 29.353,80 45 
INSALUBRIDADE 40 309 01 161.341,90 64.536,53 60 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 8.850,00 8.850,00 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 1.037,00 1.037,00 13 
HORAS EXTRAS 100 4002 01 5.440,70 2.967,64 2 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 92.096,76 22.235,54 31 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 37.509,26 34.494,29 7 
13 SALARIO 4075 04 130.626,94 130.626,94 31 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 50.820,54 16.940,15 7 
INCENTIVO ADICIONAL ACS LEI 1359 4094 01 5.769,20 5.769,20 10 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5040 01 18.878,73 1.105,78 4 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 50.891,08 50.891,08 97 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 299.128,06 4.486,65 65 
BRADESCO 01 5219 01 22.774,02 22.774,02 69 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 75.887,29 75.887,29 127 
CDC BCO SICREDI 5223 01 75.667,19 75.667,19 145 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5268 01 1,00 1,00 1 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 355.422,51 7.107,86 132 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.267.376,06 139.409,55 332 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 127.655,86 14.042,00 30 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 3.357,47 3.357,47 6 
I.R.R.F. 9000 01 1.229.380,99 113.895,01 285 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 98.026,62 8.841,84 23 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 13:22:41 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 10/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.395.031,92 361.034,26 
Salário Família 97,24 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 360.937,02 
Previdência Retida dos Funcionários 153.451,55 
Previdência a Recolher 514.388,57 

Total Proventos: 1.717.718,05 740 
Total Descontos: 515.747,05 1.319 
Total Líquido: 1.201.971,00 
Total de Funcionários: 331 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 13:22:41 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 10/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.395.031,92 361.034,26 
Salário Família 97,24 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 360.937,02 
Previdência Retida dos Funcionários 153.451,55 
Previdência a Recolher 514.388,57 

Total Geral Proventos: 1.717.718,05 740 
Total Geral Descontos: 515.747,05 1.319 
Total Geral Líquido: 1.201.971,00 
Total de Func. com movimentação: 331 
Total Geral de Funcionários: 331 

Ativos: 535 Rescisão: 0 Férias: 15 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 0 Licença Saúde: 0 Licença Prêmio: 8 Licença Particular: 5 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 13:22:41 





Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 11/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.181.925,41 1.164.521,41 324 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 121.285,98 30.321,27 46 
13 SALARIO INTEGRAL 25 04 4.516,40 4.516,40 1 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 16.589,51 16.589,51 13 
AUTORIZACAO DE AIH LEI 1314/2013 37 01 2.000,00 2.000,00 1 
DIFERENCA DE SALARIO 68 01 900,00 900,00 1 
ABONO PECUNIARIO 76 01 28.514,88 28.514,88 7 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 675,00 675,00 3 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 4.080,00 4.080,00 7 
GRATIFICACAO 219 01 1.850,00 1.850,00 17 
GRATIFICACAO 25 220 01 7.590,08 3.795,04 1 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 8.831,76 8.831,76 7 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 2.250,00 2.250,00 8 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 34.961,07 34.961,07 7 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 20.913,42 6.970,42 5 
1/3 INFORMADO 273 01 6.887,41 6.887,41 5 
PERICULOSIDADE 306 01 49.892,74 14.967,71 24 
INSALUBRIDADE 10 307 01 23.355,29 2.335,48 7 
INSALUBRIDADE 20 308 01 119.666,27 23.933,11 42 
INSALUBRIDADE 40 309 01 174.061,37 69.624,33 59 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 9.882,50 9.882,50 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 8.000,00 8.000,00 4 
PMAQ 328 01 1.037,00 1.037,00 13 
PGTO RETROATIVO CLASSE/NIVEL 332 01 156,43 156,43 1 
HORAS EXTRAS 100 4002 01 5.440,70 2.967,64 2 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 110.470,13 23.910,01 37 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 63.289,75 63.289,75 11 
FERIAS PROPORCIONAIS RESCISAO 4050 03 8.928,88 4.721,48 2 
13 SALARIO RESCISAO 4070 03 8.928,88 3.314,43 2 
13 SALARIO 4075 04 141.329,19 140.207,22 29 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 39.877,25 13.292,38 9 
1/3 DAS FERIAS PROPORCIONAIS 4091 03 4.721,48 1.573,82 2 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5040 01 23.941,94 1.050,05 5 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.124,30 1.124,30 5 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 49.897,51 49.897,51 96 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 304.863,75 4.572,68 66 
BRADESCO 01 5219 01 22.032,10 22.032,10 68 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 76.182,18 76.182,18 127 
CDC BCO SICREDI 5223 01 78.361,05 78.361,05 150 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 331.366,44 6.626,76 125 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.257.171,75 138.287,09 330 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 148.038,05 16.284,03 32 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 7.922,52 7.922,52 6 
I.R.R.F. 9000 01 1.224.921,21 111.937,52 286 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 122.034,19 11.522,67 28 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 1 13:23:13 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 11/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.405.209,80 363.668,29 
Salário Família 97,24 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 363.571,05 
Previdência Retida dos Funcionários 154.571,12 
Previdência a Recolher 518.142,17 

Total Proventos: 1.717.471,98 717 
Total Descontos: 518.391,42 1.322 
Total Líquido: 1.199.080,56 
Total de Funcionários: 330 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 2 13:23:13 



Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 11/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.405.209,80 363.668,29 
Salário Família 97,24 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 363.571,05 
Previdência Retida dos Funcionários 154.571,12 
Previdência a Recolher 518.142,17 

Total Geral Proventos: 1.717.471,98 717 
Total Geral Descontos: 518.391,42 1.322 
Total Geral Líquido: 1.199.080,56 
Total de Func. com movimentação: 330 
Total Geral de Funcionários: 330 

Ativos: 535 Rescisão: 0 Férias: 15 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 0 Licença Saúde: 0 Licença Prêmio: 8 Licença Particular: 5 
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Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 12/2020 
30 

0 
0 

ORGÃO ORIGEM 0000000001 - GERAL 
GERAL 
PROVENTO/DESCONTO/NEUTRO COMP. VALOR BASE LCT.VALOR

SALARIO BASE 1 01 1.200.819,45 1.174.684,91 325 
ADICIONAL NOTURNO MES ANTERIOR 13 01 816,62 816,62 1 
ADICIONAL NOTURNO INFORMADO 14 01 131.132,88 32.782,99 51 
13 SALARIO INTEGRAL 25 04 14.421,69 14.421,69 2 
CARGO COMISSIONADO 30% 34 01 4.683,18 4.683,18 4 
DIFERENCA DE SALARIO 68 01 3.240,28 3.240,28 1 
ABONO PECUNIARIO 76 01 29.698,68 29.698,68 8 
SALA DE VACINA LEI 1.314/13 210 01 675,00 675,00 3 
TRANSPORTE PACIENTE LEI 1.314/13 211 01 4.830,00 4.830,00 6 
GRATIFICACAO 219 01 1.900,00 1.900,00 17 
GRATIFICACAO 25 220 01 7.590,08 3.795,04 1 
GRATIFICACAO ESCOLAR 222 01 7.492,71 7.492,71 6 
PLANTAO REF LEI 1314/2013 225 01 1.750,00 1.750,00 7 
SAPATARIA DAHW LEI 1314/2013 226 01 250,00 250,00 1 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE FISCAL 229 01 40.120,00 40.120,00 8 
1/3 DE FERIAS (PAGO NA FOLHA) 250 01 20.936,52 6.978,12 3 
1/3 INFORMADO 273 01 3.042,96 3.042,96 3 
RESCISAO DE CONTRATO COMISSIONADO 294 01 46.372,96 46.372,96 10 
PERICULOSIDADE 306 01 58.416,09 17.524,70 28 
INSALUBRIDADE 10 307 01 23.355,29 2.335,48 7 
INSALUBRIDADE 20 308 01 141.477,01 28.295,25 44 
INSALUBRIDADE 40 309 01 166.458,00 66.582,98 60 
VERBA INDENIZ. MEDICOS UND SAUDE BASICA 321 01 4.000,00 4.000,00 1 
INCENTIVO A.SOCIAL E PSICOL. LEI 1373/14 322 01 2.700,00 2.700,00 3 
ADICIONAL MAIS EDUCACAO 20% 323 01 5.415,89 1.624,76 1 
PRODUTIVIDADE DAE LEI 1380/2014 326 01 10.177,50 10.177,50 7 
VERBA INDENIZATORIA LEI 1469 327 01 6.000,00 6.000,00 3 
PMAQ 328 01 1.097,00 1.097,00 14 
INCENTIVO ACS ACE LEI 1444/2016 331 01 576,92 576,92 1 
HORAS EXTRAS 100 4002 01 3.006,26 1.639,77 1 
HORAS EXTRAS 50 4003 01 94.484,58 21.461,12 33 
SALARIO FAMILIA NORMAL 4010 01 1.358,78 97,24 1 
FERIAS NORMAIS 4040 02 31.313,23 31.313,23 6 
FERIAS PROPORCIONAIS RESCISAO 4050 03 19.974,71 11.062,31 4 
FERIAS VENCIDAS RESCISAO 4060 03 6.228,87 6.228,87 1 
13 SALARIO RESCISAO 4070 03 2.736,47 912,16 1 
13 SALARIO 4075 04 103.807,57 103.807,57 23 
1/3 DAS FERIAS 4090 02 10.406,00 3.468,66 3 
1/3 DAS FERIAS PROPORCIONAIS 4091 03 11.062,31 3.687,42 4 
INCENTIVO ADICIONAL ACS LEI 1359 4094 01 5.600,00 5.600,00 4 
1/3 DAS FERIAS INDENIZADA 4777 03 6.228,87 2.076,29 1 
FALTAS INJUSTIFICADAS 5040 01 1.886,89 251,58 1 
PENSAO ALIMENTICIA 5044 01 1.278,73 1.278,73 5 
BRASILCARD ( CARTAO DE CREDITO) 5126 01 54.430,62 54.430,62 97 
CONTRIBUICAO SINTEP 5217 01 289.035,99 4.335,28 63 
BRADESCO 01 5219 01 21.927,71 21.927,71 66 
CDC CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5220 01 73.503,03 73.503,03 125 
CDC BCO SICREDI 5223 01 78.005,99 78.005,99 151 
CONTRIBUICAO SINPEN SINDICATO ENFERMAGEM 5270 01 2.860,79 57,21 1 
CONTRIBUICAO SINTSPROEST 5274 01 347.854,88 6.956,53 128 
CONTRIBUICAO SINDACS MT 5277 01 5.159,80 51,59 2 
FUNDO PREVIDENCIA 7000 01 1.238.643,76 136.249,04 324 
FUNDO PREVIDENCIA 13 SALARIO 7001 04 119.141,42 13.105,43 26 
DEVOLUCAO PREVI (ABONO PERMANENCIA) 7005 01 4.019,64 4.019,64 5 
I.R.R.F. 9000 01 1.183.320,07 104.822,65 281 
I.R.R.F. 13 SALARIO 9001 04 100.478,43 8.794,09 24 
PENSAO ALIMENTICIA 9889 01 404,68 404,68 1 

AGILI Centro-Oeste Norte 
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Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 12/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa 0,00 
0,00 INSS - RAT

-
-

-

%
%

%
FAP  

20,00 
-

0,00 
2,00 0,00 1,0000 

0,00 0,00 0,00 

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

- %

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - % 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

FGTS Menor Aprendiz
FGTS

0,00 % 0,00 0,00 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.357.785,18 351.394,80 
Salário Família 97,24 1 
Salário Maternidade 0,00 
Licença Saúde 0,00 
Previdência Patronal 351.297,56 
Previdência Retida dos Funcionários 149.354,47 
Previdência a Recolher 500.652,03 

Total Proventos: 1.713.824,01 713 
Total Descontos: 504.174,16 1.295 
Total Líquido: 1.209.649,85 
Total de Funcionários: 328 
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Funcionário:
Proj.Atividade: Secr.Dep.Lot.Set.:

Vínculo:
Compl.:

Cargo:/0 99999999 / 30 /00000. . 99999.ZZZZZZZ.ZZZZZZZ 
/ 99 /0 9999 /00 000 0000000 000 99 999 9999999 999 

0 Banco: / 999 Classificação: / 99999 Classificação: Geral 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE - MT 
03.180.924/0001-05 
Av Otavio Costa SN - nº. - Santo Antonio - CEP 78.470-00 
65.3356.1209 
gabinete@rosariooeste.mt.gov.br 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 12/2020 
30 

0 
0 

INSS - Valor Empresa

FGTS Empregador
Total Patronal
Salário Família
Salário Maternidade
INSS Patronal
INSS Retido dos Funcionários

INSS a Recolher

20,00 
2,00 

0,00 

0,00 

INSS - RAT

FGTS

-
-

-

-

%
%

%

%

Exposto Agente Nocivo
Outras Entidades - 0,00 %

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

TOTAL GERAL

FAP  - 1,0000 

FGTS Menor Aprendiz 0,00 % 0,00 0,00 

INSS Retido dos Funcionários 
INSS a Recolher Sobre 13 Sal. 
INSS total a Recolher 

Prev. Municipal - INTEGRAL 

Valor Empresa - 25,88 % 1.357.785,18 351.394,80 
Salário Família 97,24 
Salário Maternidade 
Licença Saúde 
Previdência Patronal 351.297,56 
Previdência Retida dos Funcionários 149.354,47 
Previdência a Recolher 500.652,03 

Total Geral Proventos: 1.713.824,01 713 
Total Geral Descontos: 504.174,16 1.295 
Total Geral Líquido: 1.209.649,85 
Total de Func. com movimentação: 328 
Total Geral de Funcionários: 328 

Ativos: 535 Rescisão: 0 Férias: 15 Licença Militar: 0 
Licença Gestante: 0 Licença Saúde: 0 Licença Prêmio: 8 Licença Particular: 5 

AGILI Centro-Oeste Norte 
ás19/02/2021 Emissão: Página 3 13:23:38 
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Essa publicação está na edição do(s) dia(s): 22 de Dezembro de 2020.

Lei 1586 - 2020
LEI N.º 1.586/2020,

17 de Dezembro de 2020.

“Dispõe sobre o parcelamento e pagamento dos débitos da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT, referentes às
contribuições previdenciárias devidas ao ROSÁRIO-PREVI – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores
do Município de Rosário Oeste, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, JOÃO ANTONIO DA SILVA
BALBINO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado por esta lei, a realizar parcelamento e/ou reparcelamento dos
débitos referentes às contribuições previdenciárias do município de Rosário Oeste com o ROSÁRIO-PREVI – Fundo
Municipal de Previdência Social dos Servidores Municipais de Rosário Oeste, relativos a competências até março
de 2017, observado o disposto no artigo 5º-A da Portaria MPS nº 402/2008, com as devidas atualizações:

I - os débitos oriundos de contribuições previdenciárias devidas e não repassadas pelo Município da parte patronal,
relativas ao período de dezembro/2018 a novembro/2020,  em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e
consecutivas;

II - os débitos residuais dos Termos de Parcelamento e Confissão de Dívida n. 1584/2013 e 1586/2013, ambos
homologados pela Lei Municipal n. 1.344, de 28 de junho de 2013, o Termo n. 203/2016 homologado pela Lei
Municipal n. 1.440, de 02 de março de 2016 e o Termo n. 353/2017 homologado pela Lei Municipal n. 1.477, de 28
de março de 2017 em até 200 (duzentas) prestações mensais, iguais e consecutivas.

Art. 2º. Fica o ROSÁRIO-PREVI – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Municipais de Rosário
Oeste/MT autorizado a receber este parcelamento nos termos aqui dispostos.

Art. 3º.O débito originário ora confessado, em obediência ao princípio financeiro e atuarial deverá ser corrigido pelo
Índice IPCA mais juros legais à razão de 6% (seis por cento) ao ano acumulados desde a data de vencimento do
débito até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento e deverá ser pago em parcelas, vincendas
todo dia 20 (vinte) de cada mês, mediante débito automático na conta do Fundo de Participação dos Municípios –
FPM.

Art. 4º. O débito ora confessado, consolidado em reais serão pagas em 60 (sessenta) parcelas fixas, mensais e
sucessivas, no valor mínimo apurado pelo Demonstrativo Consolidado de Parcelamento – DCP definido pelo
Ministério da Previdência Social através do CADPREV, acrescidas dos juros estabelecidos no parágrafo primeiro.

§ 1º As parcelas vincendas determinadas no caput deste artigo, em obediência ao princípio do equilíbrio financeiro e
atuarial, serão corrigido pelo Índice IPCA (Índice Preço ao Consumidor Amplo) mais juros à razão de 6% (seis por
cento) ao ano, acumulados desde a data da consolidação dos débitos até o mês do vencimento da respectiva
parcela.

§ 2º As parcelas vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA (Índice Preço ao Consumidor Amplo), mais
juros à razão de 6% (seis por cento) ao ano e multa de 1% (um por cento), acumulados desde a data de vencimento
da prestação até o mês do efetivo pagamento.

Art. 5º. A primeira parcela será paga em 20/01/2021, e as demais parcelas na mesma data dos meses
subseqüentes, sendo certo, que após a referida data o valor estará sujeito a multa de 1% (um por cento).

Art. 6º. Quaisquer outras operações ou negociações referentes a estes débitos fora dos termos definidos nesta lei
serão considerados nulos de pleno direito.

Art. 7º. O pagamento a que se refere esta lei independe do pagamento da contribuição previdenciária mensal
devida pelo Município ao ROSÁRIO-PREVI.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Rosário Oeste/MT, 17 de Dezembro de 2020.
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JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO

Prefeito Municipal
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00820/2020)

Complemento:

AV OTAVIO COSTA , S/ NR. , SANTO ANTÔNIO ,Endereço:

03.180.924/0001-05CNPJ:

78470-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante

638.029.021-49

ALEX STEVES BERTO

Ente Federativo/UF:

CPF:

Rosário Oeste/MT

Bairro: CENTRO

DEVEDOR

(065) 3356-1171 Fax:Telefone:

gabinete@rosaiooeste.mt.gov.brE-mail:

E-mail: Data início darosarioprevi453@gmail.com 01/01/2021

Complemento:

AV OTAVIO COSTA , S/ NR. , SANTO ANTÔNIO ,Endereço:

14.016.416/0001-02CNPJ:

78470-000CEP:

Cargo:

Representante

891.117.881-00

DOUGLAS BOTELHO DA SILVA

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

CENTRO

ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL

CREDOR

Fax:Telefone: (065) 3356-1171

rosarioprevi453@gmail.comE-mail:

Data início daE-mail: rosarioprevi453@gmail.com 01/01/2021

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
LEI Nº 1586 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Rosário Oeste da quantia de R$
8.825.807,20 (oito milhões e oitocentos e vinte e cinco mil e oitocentos e sete reais e vinte centavos), correspondentes aos valores de Contribuição
Patronal devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 12/2018 a
11/2020, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Rosário Oeste confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 8.825.807,20 (oito milhões e oitocentos e vinte e cinco mil e oitocentos e sete reais e vinte centavos), será pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 147.096,79 (cento e quarenta e sete mil e noventa e seis reais e setenta e nove centavos) atualizadas de acordo
com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 147.096,79 (cento e quarenta e sete mil e noventa e seis reais e setenta e nove centavos), vencerá em 20/01/2021 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n° LEI Nº 1586 DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2020.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão
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responsável por sua apuração acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês
da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao
mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 1,00% (um por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo; b) a falta de pagamento de 3 (três) restações
consecutivas ou alternadas; c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abril de 2017, por 3
(três) meses consecutivos ou alternados.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Rosário Oeste - MT / 17/12/2020

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

ALEX STEVES BERTO

ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL

DOUGLAS BOTELHO DA SILVA

Testemunhas

CHEFE DE GOVERNO

CPF: 621.417.591-53CPF: 048.745.231-37

CONTADOR GERAL DO MUNICIPIO

WELLEN KAYZI MORAES DE ALMEIDA E SILVA ANGELA MARIA GODOES

RG: 939908RG: 2443708-5
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00820/2020)

DECLARAÇÃO

ALEX STEVES BERTO, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos Previdenciários nº
00820/2020, firmado entre o/a Rosário Oeste e o ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL em 17/12/2020, foi publicado em
____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Rosário Oeste, ____/____/________

ALEX STEVES BERTO

Prefeito
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários

  Acordo CADPREV nº 00820/2020   Data 17/12/2020

  Valor consolidado 8.825.807,20   Valor da prestação inicial 147.096,79

  Número prestações 60   Vencimento 1ª prestação 20/01/2021

DEVEDOR

  Ente Federativo Rosário Oeste/MT   CNPJ 03.180.924/0001-05

  Representante Legal ALEX STEVES BERTO   CPF 638.029.021-49

  Conta para débito 06670   Conta nº 48550Banco do Brasil Agência nº

891.117.881-00  Representante Legal

  Conta para crédito

  Unidade Gestora

  Conta nº

ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA
SOCIAL

  CPF

14.016.416/0001-02

60002406670

  CNPJ

CREDOR

DOUGLAS BOTELHO DA SILVA

Banco do Brasil Agência nº

1.      O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como
garantia de pagamento:
1.1 – das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento;
1.2 – das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento.

2.      Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de acordo, observado o seguinte procedimento:
2.1 – Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento (item 1.1) ou 30 (trinta) dias do vencimento das contribuições
não parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo
atualizado do valor devido, com cópia ao ente.
2.2 – Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberação da primeira parcela
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 – Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta,
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito
do FPM.
2.4 – O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo-
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3.      O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta.

4.      Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da
Previdência Social, por meio do CADPREV.

ASSINATURAS

ENTE FEDERATIVO

UNIDADE GESTORA

BANCO DO BRASIL (*)

Rosário Oeste/MT - 17/12/2020

   (*) Identificar o responsável (nome, cargo e matrícula).



_______________________________________________________________________ 
   

________________________________________________________________________ 
Av. Otávio Costa, S/Nº, Bairro Santo Antônio, Rosário Oeste – MT 

Email: controladoria@rosariooeste.mt.gov.br 
1  
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de Rosário Oeste / MT

03.180.924/0001-05CNPJ:

PARCELAMENTO PATRONAL EM 60 VEZESTítulo

17/12/2020Data de consolidação do

Data de vencimento da 1ª 20/01/2021

Número do acordo: 00820/2020

Lei autorizativa do LEI Nº 1586 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

Data de assinatura do Termo: 17/12/2020

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Patronal

Competência Inicial: Final:12/2018 11/2020 60Quantidade de Parcelas:

Diferença 8.048.219,15 Diferença apurada 8.825.807,20

Valor da parcela na data de 147.096,79

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa:

Critérios de atualização para consolidação do

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,00 %

Critérios de atualização das parcelas
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA
ÍNDICE(%)

VARIAÇÃO(%)
ATUALIZAÇÃO

JUROS PERC.(%)
JUROS MULTA

DIFERENÇA
ATUALIZADA

12/2018 258.779,53 0,15 7,57 19.589,61 11,50 32.012,45 310.381,59

13/2018 41.262,08 7,57 3.123,54 11,50 5.104,35 49.489,97

01/2019 330.906,66 0,32 7,22 23.891,46 11,00 39.027,79 393.825,91

02/2019 297.051,16 0,43 6,76 20.080,66 10,50 33.298,84 350.430,66

03/2019 318.368,33 0,75 5,97 19.006,59 10,00 33.737,49 371.112,41

04/2019 301.338,60 0,57 5,37 16.181,88 9,50 30.164,45 347.684,93

05/2019 307.674,71 0,13 5,23 16.091,39 9,00 29.138,95 352.905,05

06/2019 313.582,41 0,01 5,22 16.369,00 8,50 28.045,87 357.997,28

07/2019 309.264,26 0,19 5,02 15.525,07 8,00 25.983,15 350.772,48

08/2019 315.240,42 0,11 4,91 15.478,30 7,50 24.803,90 355.522,62

09/2019 319.250,96 -0,04 4,95 15.802,92 7,00 23.453,77 358.507,65

10/2019 325.686,04 0,10 4,84 15.763,20 6,50 22.194,20 363.643,44

11/2019 292.341,89 0,51 4,31 12.599,94 6,00 18.296,51 323.238,34

12/2019 295.998,56 1,15 3,13 9.264,75 5,50 16.789,48 322.052,79

13/2019 48.368,37 3,13 1.513,93 5,50 2.743,53 52.625,83

01/2020 359.336,29 0,21 2,91 10.456,69 5,00 18.489,65 388.282,63

02/2020 358.414,06 0,25 2,65 9.497,97 4,50 16.556,04 384.468,07

03/2020 379.567,08 0,07 2,58 9.792,83 4,00 15.574,40 404.934,31

04/2020 353.464,10 -0,31 2,90 10.250,46 3,50 12.730,01 376.444,57

05/2020 359.150,06 -0,38 3,29 11.816,04 3,00 11.128,98 382.095,08

06/2020 360.832,97 0,26 3,02 10.897,16 2,50 9.293,25 381.023,38

(VALORES IMPORTADOS DOS DIPRs)
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP
07/2020 355.668,76 0,36 2,65 9.425,22 2,00 7.301,88 372.395,86

08/2020 359.539,40 0,24 2,41 8.664,90 1,50 5.523,06 373.727,36

09/2020 363.237,55 0,64 1,76 6.392,98 1,00 3.696,31 373.326,84

10/2020 360.231,31 0,86 0,89 3.206,06 0,50 1.817,19 365.254,56

11/2020 363.663,59 0,89 0,00 0,00 0,00 0,00 363.663,59

TOTAL: 8.048.219,15 310.682,55 466.905,50 8.825.807,20
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

4. ASSINATURAS

WELLEN KAYZI MORAES DE ALMEIDA E SILVA

Cargo

TESTEMUNHAS

Nome

ENTE:

CONTADOR GERAL DO MUNICIPIO

CPF: 048.745.231-37

Cargo

Nome

CHEFE DE GOVERNO

621.417.591-53CPF:

ANGELA MARIA GODOES

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste / MT - 03.180.924/0001-05

Representante 638.029.021-49 - ALEX STEVES BERTO Data: __/__/____ Assinatura:

Assinatura:Data: __/__/____

UNIDADE GESTORA:

Representante 891.117.881-00 - DOUGLAS BOTELHO DA SILVA

ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL - 14.016.416/0001-02

Página 4 de22/01/21 10:03 4v1.1



_______________________________________________________________________ 
   

________________________________________________________________________ 
Av. Otávio Costa, S/Nº, Bairro Santo Antônio, Rosário Oeste – MT 

Email: controladoria@rosariooeste.mt.gov.br 
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TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00821/2020)

Complemento:

AV OTAVIO COSTA , S/ NR. , SANTO ANTÔNIO ,Endereço:

03.180.924/0001-05CNPJ:

78470-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante

638.029.021-49

ALEX STEVES BERTO

Ente Federativo/UF:

CPF:

Rosário Oeste/MT

Bairro: CENTRO

DEVEDOR

(065) 3356-1171 Fax:Telefone:

gabinete@rosaiooeste.mt.gov.brE-mail:

E-mail: Data início darosarioprevi453@gmail.com 01/01/2021

Complemento:

AV OTAVIO COSTA , S/ NR. , SANTO ANTÔNIO ,Endereço:

14.016.416/0001-02CNPJ:

78470-000CEP:

Cargo:

Representante

891.117.881-00

DOUGLAS BOTELHO DA SILVA

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

CENTRO

ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL

CREDOR

Fax:Telefone: (065) 3356-1171

rosarioprevi453@gmail.comE-mail:

Data início daE-mail: rosarioprevi453@gmail.com 01/01/2021

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Reparcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
LEI Nº 1586 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Rosário Oeste da quantia de R$
7.011.153,88 (sete milhões e onze mil e cento e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos), correspondentes aos valores de Contribuição Patronal
(200 meses) devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 08/2009 a
12/2016, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Rosário Oeste confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 7.011.153,88 (sete milhões e onze mil e cento e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos), será pago em 200 (duzentos)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 35.055,77 (trinta e cinco mil e cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos) atualizadas de acordo com o
disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 35.055,77 (trinta e cinco mil e cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos), vencerá em 20/01/2021 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do reparcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
reparcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

A apuração do novo saldo devedor, será calculado a partir da diferença entre o valor originalmente consolidado do termo de parcelamento em vigor e o
valor total das prestações pagas posteriormente, ajustadas a valor presente na data de formalização do termo em vigor, sendo essa diferença atualizada
até a data de consolidação do reparcelamento pelo IPCA acumulado, acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (valor expresso).

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês
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TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00821/2020)

da consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por
sua apuração acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação
até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao
mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 1,00% (um por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo; b) a falta de pagamento de 3 (três) restações
consecutivas ou alternadas; c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abril de 2017, por 3
(três) meses consecutivos ou alternados.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de reparcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Rosário Oeste - MT / 17/12/2020

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

ALEX STEVES BERTO

ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL

DOUGLAS BOTELHO DA SILVA

Testemunhas

CHEFE DE GOVERNO

CPF: 621.417.591-53CPF: 048.745.231-37

CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO

WELLEN KAYZI MORAES DE ALMEIDA E SILVA ANGELA MARIA GODOES

RG: 939908RG: 2443708-5
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TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00821/2020)

DECLARAÇÃO

ALEX STEVES BERTO, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Reparcelamento e Confissões de Débitos Previdenciários
nº 00821/2020, firmado entre o/a Rosário Oeste e o ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL em 17/12/2020, foi publicado em
____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Rosário Oeste, ____/____/________

ALEX STEVES BERTO

Prefeito
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários

  Acordo CADPREV nº 00821/2020   Data 17/12/2020

  Valor consolidado 7.011.153,88   Valor da prestação inicial 35.055,77

  Número prestações 200   Vencimento 1ª prestação 20/01/2021

DEVEDOR

  Ente Federativo Rosário Oeste/MT   CNPJ 03.180.924/0001-05

  Representante Legal ALEX STEVES BERTO   CPF 638.029.021-49

  Conta para débito 06670   Conta nº 48550Banco do Brasil Agência nº

891.117.881-00  Representante Legal

  Conta para crédito

  Unidade Gestora

  Conta nº

ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA
SOCIAL

  CPF

14.016.416/0001-02

60002406670

  CNPJ

CREDOR

DOUGLAS BOTELHO DA SILVA

Banco do Brasil Agência nº

1.      O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como
garantia de pagamento:
1.1 – das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento;
1.2 – das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento.

2.      Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de acordo, observado o seguinte procedimento:
2.1 – Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento (item 1.1) ou 30 (trinta) dias do vencimento das contribuições
não parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo
atualizado do valor devido, com cópia ao ente.
2.2 – Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberação da primeira parcela
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 – Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta,
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito
do FPM.
2.4 – O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo-
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3.      O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta.

4.      Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da
Previdência Social, por meio do CADPREV.

ASSINATURAS

ENTE FEDERATIVO

UNIDADE GESTORA

BANCO DO BRASIL (*)

Rosário Oeste/MT - 17/12/2020

   (*) Identificar o responsável (nome, cargo e matrícula).



_______________________________________________________________________ 
   

________________________________________________________________________ 
Av. Otávio Costa, S/Nº, Bairro Santo Antônio, Rosário Oeste – MT 

Email: controladoria@rosariooeste.mt.gov.br 
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP (Reparcelamento)

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de Rosário Oeste / MT

03.180.924/0001-05CNPJ:

REPARCELAMENTO PATRONAL 200 VEZESTítulo

17/12/2020Data de consolidação do

Data de vencimento da 1ª 20/01/2021

Número do acordo: 00821/2020

Lei autorizativa do LEI Nº 1586 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

Data de assinatura do Termo: 17/12/2020

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Patronal (200 meses)

Competência Inicial: Final:08/2009 12/2016

200Quantidade de Parcelas:Valor total 7.011.153,88 Valor da parcela na data de 35.055,77

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa:

Critérios de atualização para consolidação do

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,00 %

Critérios de atualização das parcelas
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP (Reparcelamento)

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA E VALORES PAGOS

Rubrica: Contribuição Patronal

Data de Consolidação do 07/06/2013 Número do Acordo: 01586/2013 Valor Consolidado: 325.318,79

COMPETÊNCIA
DIFERENÇA APURADA

ÍNDICE(%)
VARIAÇÃO(%)

ATUALIZAÇÃO
JUROS PERC.(%)

JUROS MULTA
DIFERENÇA

ATUALIZADA

06/2013 75.741,77 0,26 48,03 36.378,77 44,50 49.893,64 162.014,18

TOTAL: 75.741,77 36.378,77 49.893,64 162.014,18

Rubrica: Contribuição Patronal

Data de Consolidação do 20/02/2016 Número do Acordo: 00203/2016 Valor Consolidado: 2.064.757,73

COMPETÊNCIA
DIFERENÇA APURADA

ÍNDICE(%)
VARIAÇÃO(%)

ATUALIZAÇÃO
JUROS PERC.(%)

JUROS MULTA
DIFERENÇA

ATUALIZADA

02/2016 1.637.213,29 0,90 20,58 336.938,50 28,50 562.633,26 2.536.785,05

TOTAL: 1.637.213,29 336.938,50 562.633,26 2.536.785,05

Rubrica: Contribuição Patronal

Data de Consolidação do 21/03/2017 Número do Acordo: 00353/2017 Valor Consolidado: 2.544.602,37

COMPETÊNCIA
DIFERENÇA APURADA

ÍNDICE(%)
VARIAÇÃO(%)

ATUALIZAÇÃO
JUROS PERC.(%)

JUROS MULTA
DIFERENÇA

ATUALIZADA

03/2017 2.544.602,37 0,25 14,07 358.025,55 22,00 638.578,14 3.541.206,06

TOTAL: 2.544.602,37 358.025,55 638.578,14 3.541.206,06

Rubrica: Contribuição Patronal (240 meses)

Data de Consolidação do 05/05/2013 Número do Acordo: 01584/2013 Valor Consolidado: 428.719,59

COMPETÊNCIA
DIFERENÇA APURADA

ÍNDICE(%)
VARIAÇÃO(%)

ATUALIZAÇÃO
JUROS PERC.(%)

JUROS MULTA
DIFERENÇA

ATUALIZADA

05/2013 357.939,57 0,37 48,58 173.887,04 45,00 239.321,97 771.148,58

TOTAL: 357.939,57 173.887,04 239.321,97 771.148,58

TOTAL GERAL: 7.011.153,88
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP (Reparcelamento)

LANÇAMENTOS DE VALORES PAGOS

Rubrica: Contribuição Patronal Data de Consolidação do 07/06/2013 Número do 01586/2013

PARCELA DATA DO VALOR PAGO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO FATOR JUROS FATOR VALOR AJUSTADOFATOR

Índice na data de 0,26

007 20/01/2014 5.727,31 0,55 0,00 1,0000 3,50 5.533,631,0350 1,03500000

008 18/03/2014 5.808,55 0,92 4,15 1,0415 4,50 5.336,941,0450 1,08836750

009 24/03/2014 5.869,89 0,92 4,15 1,0415 4,50 5.393,301,0450 1,08836750

010 22/04/2014 5.939,55 0,67 5,07 1,0507 5,00 5.383,761,0500 1,10323500

011 20/05/2014 6.024,48 0,46 5,74 1,0574 5,50 5.400,421,0550 1,11555700

012 09/07/2014 6.095,57 0,01 6,60 1,0660 6,50 5.369,171,0650 1,13529000

013 18/07/2014 6.154,35 0,01 6,60 1,0660 6,50 5.420,951,0650 1,13529000

014 20/08/2014 6.209,34 0,25 6,61 1,0661 7,00 5.443,321,0700 1,14072700

015 19/09/2014 6.241,20 0,57 6,86 1,0686 7,50 5.433,061,0750 1,14874500

016 11/11/2014 6.450,63 0,51 7,85 1,0785 8,50 5.512,551,0850 1,17017250

017 19/11/2014 6.355,68 0,51 7,85 1,0785 8,50 5.431,401,0850 1,17017250

018 22/12/2014 6.413,90 0,78 8,36 1,0836 9,00 5.430,341,0900 1,18112400

019 20/01/2015 6.478,93 1,24 9,14 1,0914 9,50 5.421,321,0950 1,19508300

020 20/02/2015 6.562,27 1,22 10,38 1,1038 10,00 5.404,691,1000 1,21418000

021 20/03/2015 6.676,81 1,32 11,60 1,1160 10,50 5.414,301,1050 1,23318000

022 20/04/2015 6.792,17 0,71 12,92 1,1292 11,00 5.418,941,1100 1,25341200

023 20/05/2015 6.916,26 0,74 13,63 1,1363 11,50 5.458,881,1150 1,26697450

024 19/06/2015 7.000,30 0,79 14,37 1,1437 12,00 5.464,951,1200 1,28094400

025 20/07/2015 7.087,27 0,62 15,16 1,1516 12,50 5.470,471,1250 1,29555000

026 20/08/2015 7.179,11 0,22 15,78 1,1578 13,00 5.487,301,1300 1,30831400
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP (Reparcelamento)
027 20/09/2015 7.275,85 0,54 16,00 1,1600 13,50 5.526,241,1350 1,31660000

028 20/10/2015 7.312,10 0,82 16,54 1,1654 14,00 5.503,801,1400 1,32855600

029 20/11/2015 7.448,59 1,01 17,36 1,1736 14,50 5.543,051,1450 1,34377200

030 20/12/2015 7.485,98 0,96 18,37 1,1837 15,00 5.499,321,1500 1,36125500

031 20/01/2016 7.599,30 1,27 19,33 1,1933 15,50 5.513,691,1550 1,37826150

032 20/02/2016 7.710,21 0,90 20,60 1,2060 16,00 5.511,391,1600 1,39896000

033 21/03/2016 7.847,42 0,43 21,50 1,2150 16,50 5.544,021,1650 1,41547500

034 20/04/2016 7.958,01 0,61 21,93 1,2193 17,00 5.578,381,1700 1,42658100

035 20/05/2016 8.031,85 0,78 22,54 1,2254 17,50 5.578,271,1750 1,43984500

036 21/06/2016 8.121,63 0,35 23,32 1,2332 18,00 5.581,201,1800 1,45517600

037 20/07/2016 8.225,61 0,52 23,67 1,2367 18,50 5.612,881,1850 1,46548950

038 19/08/2016 8.296,13 0,44 24,19 1,2419 19,00 5.613,611,1900 1,47786100

039 07/02/2017 8.824,78 0,33 25,83 1,2583 22,00 5.748,571,2200 1,53512600

040 26/10/2016 8.459,28 0,26 24,71 1,2471 20,00 5.652,631,2000 1,49652000

041 28/12/2016 8.508,86 0,30 25,15 1,2515 21,00 5.618,951,2100 1,51431500

042 18/01/2017 8.573,23 0,38 25,45 1,2545 21,50 5.624,681,2150 1,52421750

043 01/02/2017 8.631,80 0,33 25,83 1,2583 22,00 5.622,861,2200 1,53512600

044 20/07/2017 8.701,31 0,24 26,63 1,2663 24,50 5.519,231,2450 1,57654350

045 20/07/2017 8.777,21 0,24 26,63 1,2663 24,50 5.567,381,2450 1,57654350

047 30/11/2018 10.198,58 -0,21 32,11 1,3211 32,50 5.826,241,3250 1,75045750

048 30/11/2018 10.201,73 -0,21 32,11 1,3211 32,50 5.828,041,3250 1,75045750

049 30/11/2018 10.205,78 -0,21 32,11 1,3211 32,50 5.830,351,3250 1,75045750

050 30/11/2018 10.208,53 -0,21 32,11 1,3211 32,50 5.831,921,3250 1,75045750

051 30/11/2018 10.212,80 -0,21 32,11 1,3211 32,50 5.834,361,3250 1,75045750
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052 30/11/2018 10.216,15 -0,21 32,11 1,3211 32,50 5.836,271,3250 1,75045750

TOTAL: 343.016,29 249.577,02

Rubrica: Contribuição Patronal Data de Consolidação do 20/02/2016 Número do 00203/2016

PARCELA DATA DO VALOR PAGO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO FATOR JUROS FATOR VALOR AJUSTADOFATOR

Índice na data de 0,90

001 07/02/2017 38.287,91 0,33 0,00 1,0000 6,00 36.120,671,0600 1,06000000

002 07/02/2017 38.834,73 0,33 0,00 1,0000 6,00 36.636,541,0600 1,06000000

003 07/02/2017 38.849,55 0,33 0,00 1,0000 6,00 36.650,521,0600 1,06000000

004 07/02/2017 38.860,11 0,33 0,00 1,0000 6,00 36.660,481,0600 1,06000000

005 07/02/2017 38.865,49 0,33 0,00 1,0000 6,00 36.665,561,0600 1,06000000

006 13/02/2017 38.871,16 0,33 0,00 1,0000 6,00 36.670,911,0600 1,06000000

007 13/02/2017 38.873,61 0,33 0,00 1,0000 6,00 36.673,221,0600 1,06000000

008 09/03/2017 39.206,64 0,25 5,56 1,0556 6,50 34.874,711,0650 1,12421400

009 09/03/2017 39.207,22 0,25 5,56 1,0556 6,50 34.875,231,0650 1,12421400

010 09/03/2017 39.206,40 0,25 5,56 1,0556 6,50 34.874,501,0650 1,12421400

012 20/07/2017 38.286,67 0,24 6,03 1,0603 8,50 33.280,441,0850 1,15042550

013 20/07/2017 38.610,20 0,24 6,03 1,0603 8,50 33.561,671,0850 1,15042550

TOTAL: 465.959,69 427.544,44

Rubrica: Contribuição Patronal (240 meses) Data de Consolidação do 05/05/2013 Número do 01584/2013

PARCELA DATA DO VALOR PAGO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO FATOR JUROS FATOR VALOR AJUSTADOFATOR

Índice na data de 0,37

007 20/01/2014 1.903,27 0,55 0,00 1,0000 4,00 1.830,071,0400 1,04000000

008 18/03/2014 1.930,35 0,92 4,52 1,0452 5,00 1.758,931,0500 1,09746000

009 24/03/2014 1.950,65 0,92 4,52 1,0452 5,00 1.777,421,0500 1,09746000
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010 22/04/2014 1.974,07 0,67 5,44 1,0544 5,50 1.774,621,0550 1,11239200

011 20/05/2014 2.002,19 0,46 6,11 1,0611 6,00 1.780,091,0600 1,12476600

012 09/07/2014 2.025,71 0,01 6,97 1,0697 7,00 1.769,831,0700 1,14457900

013 18/07/2014 2.045,15 0,01 6,97 1,0697 7,00 1.786,811,0700 1,14457900

014 20/08/2014 2.063,74 0,25 6,98 1,0698 7,50 1.794,501,0750 1,15003500

015 19/09/2014 2.074,27 0,57 7,23 1,0723 8,00 1.791,121,0800 1,15808400

016 11/11/2014 2.143,76 0,51 8,22 1,0822 9,00 1.817,361,0900 1,17959800

017 19/11/2014 2.112,15 0,51 8,22 1,0822 9,00 1.790,571,0900 1,17959800

018 22/12/2014 2.131,60 0,78 8,73 1,0873 9,50 1.790,371,0950 1,19059350

019 20/01/2015 2.153,13 1,24 9,51 1,0951 10,00 1.787,411,1000 1,20461000

020 20/02/2015 2.180,90 1,22 10,75 1,1075 10,50 1.782,091,1050 1,22378750

021 20/03/2015 2.219,01 1,32 11,97 1,1197 11,00 1.785,401,1100 1,24286700

022 20/04/2015 2.257,40 0,71 13,29 1,1329 11,50 1.787,071,1150 1,26318350

023 20/05/2015 2.298,47 0,74 14,00 1,1400 12,00 1.800,181,1200 1,27680000

024 19/06/2015 2.326,28 0,79 14,74 1,1474 12,50 1.802,171,1250 1,29082500

025 20/07/2015 2.355,48 0,62 15,53 1,1553 13,00 1.804,291,1300 1,30548900

026 20/08/2015 2.385,86 0,22 16,15 1,1615 13,50 1.809,801,1350 1,31830250

027 20/09/2015 2.417,88 0,54 16,37 1,1637 14,00 1.822,591,1400 1,32661800

028 20/10/2015 2.429,87 0,82 16,91 1,1691 14,50 1.815,211,1450 1,33861950

029 20/11/2015 2.475,47 1,01 17,73 1,1773 15,00 1.828,411,1500 1,35389500

030 20/12/2015 2.487,83 0,96 18,74 1,1874 15,50 1.814,021,1550 1,37144700

031 20/01/2016 2.525,33 1,27 19,70 1,1970 16,00 1.818,721,1600 1,38852000

032 19/02/2016 2.562,47 0,90 20,97 1,2097 16,50 1.818,261,1650 1,40930050

033 21/03/2016 2.608,09 0,43 21,87 1,2187 17,00 1.829,111,1700 1,42587900
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034 20/04/2016 2.644,47 0,61 22,30 1,2230 17,50 1.840,241,1750 1,43702500

035 20/05/2016 2.669,35 0,78 22,91 1,2291 18,00 1.840,501,1800 1,45033800

036 21/06/2016 2.699,06 0,35 23,69 1,2369 18,50 1.841,451,1850 1,46572650

037 20/07/2016 2.733,68 0,52 24,04 1,2404 19,00 1.851,991,1900 1,47607600

038 19/08/2016 2.756,80 0,44 24,56 1,2456 19,50 1.852,081,1950 1,48849200

039 07/02/2017 2.932,98 0,33 26,20 1,2620 22,50 1.897,201,2250 1,54595000

040 26/10/2016 2.811,44 0,26 25,08 1,2508 20,50 1.865,321,2050 1,50721400

041 28/12/2016 2.827,63 0,30 25,52 1,2552 21,50 1.854,101,2150 1,52506800

042 18/01/2017 2.849,16 0,38 25,82 1,2582 22,00 1.856,131,2200 1,53500400

043 01/02/2017 2.868,74 0,33 26,20 1,2620 22,50 1.855,651,2250 1,54595000

044 20/07/2017 2.891,52 0,24 27,00 1,2700 25,00 1.821,431,2500 1,58750000

045 20/07/2017 2.917,08 0,24 27,00 1,2700 25,00 1.837,531,2500 1,58750000

TOTAL: 93.642,29 70.780,02

TOTAL GERAL: 902.618,27 747.901,47
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4. ASSINATURAS

WELLEN KAYZI MORAES DE ALMEIDA E SILVA

Cargo

TESTEMUNHAS

Nome

ENTE:

CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO

CPF: 048.745.231-37

Cargo

Nome

CHEFE DE GOVERNO

621.417.591-53CPF:

ANGELA MARIA GODOES

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste / MT - 03.180.924/0001-05

Representante 638.029.021-49 - ALEX STEVES BERTO Data: __/__/____ Assinatura:

Assinatura:Data: __/__/____

UNIDADE GESTORA:

Representante 891.117.881-00 - DOUGLAS BOTELHO DA SILVA

ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL - 14.016.416/0001-02
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Rosário Oeste / MT

AV OTAVIO COSTA , S/ NR. , SANTO ANTÔNIO ,Endereço:

CENTROBairro:

(065) 3356-1171Telefone:

03.180.924/0001-05CNPJ:

Complemento:

78470-000CEP:

prefeitojoaobalbino@rosaiooeste.mt.gov.brE-mail:Fax:

Prefeito

823.357.531-34

01/01/2017

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

prefeitojoaobalbino@rosariooeste.mt.gov.br

JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

AV OTAVIO COSTA , S/ NR. , SANTO ANTÔNIO ,

CENTRO

14.016.416/0001-02

Complemento:

Nome:

Endereço:

78470-000

rosarioprevi@hotmail.com

Bairro:

Fax:

ROSÁRIO PREVI - FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIA SOCIAL

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

(065) 3356-1171Telefone:

02/01/2017Secretário

913.640.191-91

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: rosarioprevi@hotmail.com

Cargo: de Administração

Nome: OSNIL CONRADO DA COSTA CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(065) 3356-1171 Fax:Telefone:

(065) 3356-1171

OSNIL CONRADO DA COSTA

Telefone:

913.640.191-91Nome: CPF:

Fax: E-mail: rosarioprevi@hotmail.com

24/01/2019Data de envio:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal Valor da parcela 97.775,69

Valor consolidado: 5.866.541,24

Reparcelament Número do acordo: 01478/2018

19/12/2018Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do Lei 1.532/2018

Competência: Inicial: Final:01/2017 11/2018 60Quantidade de Critério de atualização:

Não

Parcelamento de contribuições patronais

30/01/2019

Data de assinatura do Termo: 20/12/2018

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa:

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,00 %

Critérios de atualização das parcelas

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

1980280-3
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(065) 3356-1171
SERVIÇO GERAIS

RG:
CPF: 028.465.101-05

rosarioprevi@hotmail.com
MICHELLE FERNANDES DA SILVA

E-

1389574-5
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(065) 3356-1171
PROCURADOR DO MUNICIPIO

RG:
CPF: 955.506.401-63

dejairliu@hotmail.com
DEJAIR ROBERTO LIU JUNIOR

E-
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 30/01/2019 0,00 0,00 0,00 0,00 97.775,69 97.775,6930/01/2019

002 28/02/2019 0,43 0,47 459,55 1,00 982,35 99.217,59 98.753,4528/02/2020

003 30/03/2019 0,90 879,98 1,50 1.479,84 100.135,51 99.708,7729/03/2019

004 30/04/2019 0,57 1,66 1.623,08 2,00 1.987,98 101.386,75 100.628,7802/05/2019

013 30/01/2020 0,21 4,46 4.360,80 6,50 6.638,87 108.775,36 113.782,8330/07/2020

014 29/02/2020 0,25 4,68 4.575,90 7,00 7.164,61 109.516,20 113.479,4815/07/2020

015 30/03/2020 0,07 4,94 4.830,12 7,50 7.695,44 110.301,25 113.754,7830/07/2020

016 30/04/2020 -0,31 5,02 4.908,34 8,00 8.214,72 110.898,75 114.700,6428/08/2020

017 30/05/2020 -0,38 4,69 4.585,68 8,50 8.700,72 111.062,09 115.222,4803/09/2020

018 30/06/2020 0,26 4,29 4.194,58 9,00 9.177,32 111.147,59 115.184,9203/09/2020

019 30/07/2020 0,36 4,56 4.458,57 9,50 9.712,25 111.946,51 115.990,0209/10/2020

020 30/08/2020 0,24 4,94 4.830,12 10,00 10.260,58 112.866,39 115.962,9909/10/2020

TOTAIS: 39.706,72 72.014,68 1.285.029,68 1.314.944,83
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

002 28/02/2019 99.217,59 4,19 4.157,22 6,50 6.719,36 111.086,35992,1828/02/2020 98.753,45

004 30/04/2019 101.386,75 0,57 577,90 1,00 1.019,65 103.998,171.013,8702/05/2019 100.628,78

013 30/01/2020 108.775,36 0,10 108,78 3,50 3.810,94 113.782,831.087,7530/07/2020 113.782,83

014 29/02/2020 109.516,20 -0,11 -120,47 3,00 3.281,87 113.772,761.095,1615/07/2020 113.479,48

015 30/03/2020 110.301,25 -0,36 -397,08 2,50 2.747,60 113.754,781.103,0130/07/2020 113.754,78

016 30/04/2020 110.898,75 -0,07 -77,63 2,50 2.770,53 114.700,641.108,9928/08/2020 114.700,64

017 30/05/2020 111.062,09 0,48 533,10 2,50 2.789,88 115.495,691.110,6203/09/2020 115.222,48

018 30/06/2020 111.147,59 0,86 955,87 2,00 2.242,07 115.457,011.111,4803/09/2020 115.184,92

019 30/07/2020 111.946,51 1,24 1.388,14 2,00 2.266,69 116.720,811.119,4709/10/2020 115.990,02

020 30/08/2020 112.866,39 0,88 993,22 1,50 1.707,89 116.696,161.128,6609/10/2020 115.962,99

TOTAIS: 8.119,05 29.356,48 1.135.465,2010.871,191.087.118,48 1.117.460,37
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

005 30/05/2019 0,13 2,24 2.190,18 2,50 2.499,15 102.465,02

006 30/06/2019 0,01 2,37 2.317,28 3,00 3.002,79 103.095,76

007 30/07/2019 0,19 2,38 2.327,06 3,50 3.503,60 103.606,35

008 30/08/2019 0,11 2,58 2.522,61 4,00 4.011,93 104.310,23

009 30/09/2019 -0,04 2,69 2.630,17 4,50 4.518,26 104.924,12

010 30/10/2019 0,10 2,65 2.591,06 5,00 5.018,34 105.385,09

011 30/11/2019 0,51 2,75 2.688,83 5,50 5.525,55 105.990,07

012 30/12/2019 1,15 3,27 3.197,27 6,00 6.058,38 107.031,34

021 30/09/2020 0,64 5,19 5.074,56 10,50 10.799,28 113.649,53

022 30/10/2020 0,86 5,87 5.739,43 11,00 11.386,66 114.901,78

023 30/11/2020 0,89 6,78 6.629,19 11,50 12.006,56 116.411,44

024 30/12/2020 1,35 7,73 7.558,06 12,00 12.640,05 117.973,80

025 30/01/2021 9,18 8.975,81 12,50 13.343,94 120.095,44

TOTAIS: 54.441,51 94.314,49 1.419.839,97
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

005 30/05/2019 102.465,02 6,79 6.957,37 10,50 11.489,35 121.936,391.024,65

006 30/06/2019 103.095,76 6,65 6.855,87 10,00 10.995,16 121.977,751.030,96

007 30/07/2019 103.606,35 6,64 6.879,46 9,50 10.496,15 122.018,021.036,06

008 30/08/2019 104.310,23 6,44 6.717,58 9,00 9.992,50 122.063,411.043,10

009 30/09/2019 104.924,12 6,32 6.631,20 8,50 9.482,20 122.086,761.049,24

010 30/10/2019 105.385,09 6,36 6.702,49 8,00 8.967,01 122.108,441.053,85

011 30/11/2019 105.990,07 6,26 6.634,98 7,50 8.446,88 122.131,831.059,90

012 30/12/2019 107.031,34 5,72 6.122,19 7,00 7.920,75 122.144,591.070,31

021 30/09/2020 113.649,53 3,79 4.307,32 2,50 2.948,92 122.042,271.136,50

022 30/10/2020 114.901,78 3,13 3.596,43 2,00 2.369,96 122.017,191.149,02

023 30/11/2020 116.411,44 2,25 2.619,26 1,50 1.785,46 121.980,271.164,11

024 30/12/2020 117.973,80 1,35 1.592,65 1,00 1.195,66 121.941,851.179,74

TOTAIS: 65.616,80 86.090,00 1.464.448,7712.997,441.299.744,53

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 20/01/2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE
ROSÁRIO-PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM DESPESAS ADMINISTRATIVAS
PERÍODO: 01/01/2020 À 31/12/2020 - EXERCÍCIO DE 2020

Emp. Data Proj./Ativ. / Elemento Histórico Valor LiquidadoValor Empenho Valor PagoValor Anulado

VALOR APURADO PARA DESPESAS ADMINISTRATIVAS DO EXERCÍCIO R$ 473.581,15 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 2.00%

000001 06/01/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 CONTRATAÇÃO DO  CONSORCIO  GESTOR  RPPS,  PARA  EXECUÇÃO  DE 106.797,18 106.797,18 105.195,240,00

SERVIÇOS  TÉCNICOS,  POR  EMPREITADA  GLOBAL,  NECESSÁRIO  Á
OPERACIONALIZAÇÃO  DO  PASSIVO  PREVIDENCIÁRIO  DO  REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.  PREGÃO  PRESENCIAL  01/2017.
EMPENHO  PARA  A  AGENDA  ASSESSORIA.

06/01/2020000002 2.011.3.3.90.39.00.00.00 CONTRATAÇÃO DO  CONSORCIO  GESTOR  RPPS,  PARA  EXECUÇÃO  DE 13.024,02 13.024,02 13.024,020,00

SERVIÇOS  TÉCNICOS,  POR  EMPREITADA  GLOBAL,  NECESSÁRIO  Á

OPERACIONALIZAÇÃO  DO  PASSIVO  PREVIDENCIÁRIO  DO  REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.  PREGÃO  PRESENCIAL  01/2017.

EMPENHO  PARA  A  AGENDA  CONTABILIDADE.

000003 06/01/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 CONTRATAÇÃO DO  CONSORCIO  GESTOR  RPPS,  PARA  EXECUÇÃO  DE 10.419,24 10.419,24 10.419,240,00

SERVIÇOS  TÉCNICOS,  POR  EMPREITADA  GLOBAL,  NECESSÁRIO  Á
OPERACIONALIZAÇÃO  DO  PASSIVO  PREVIDENCIÁRIO  DO  REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.  PREGÃO  PRESENCIAL  01/2017.
EMPENHO  PARA  BARCELOS,  ESTEVES  E  JERÔNIMO  ADVOGADOS

ASSOCIADOS.

000004 15/01/2020 2.011.3.1.90.13.00.00.00 REFERENTE  ÀS  OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  12/2019. 671,71 671,71 671,710,00

15/01/2020000005 2.011.3.1.90.13.00.00.00 REFERENTE  ÀS  OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  13/2019. 671,61 671,61 671,610,00

000006 20/01/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER DESPESAS COM TARIFAS BANCARIAS DURANTE O EXECÍCIO D 700,00 364,00 364,00336,00

2020.

000012 24/01/2020 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHA  DE  VENCIMENTO  01/2020. 3.198,17 3.198,17 1.095,760,00

27/01/2020000016 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  01/2020. 703,14 703,14 703,140,00

000017 27/01/2020 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  CONSÓRCIO  PÚBLICOS  -  01/2020. 56,75 56,75 56,750,00

27/01/2020000018 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO DE CONSÓRCIO PUBLICO  -  01/2020. 168,25 168,25 168,250,00

000019 30/01/2020 2.011.3.1.90.13.00.00.00 PAGAMENTO  DE  OBRIGAÇÃO  PATRONAL  -  01/2020. 671,61 671,61 671,610,00

03/02/2020000020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  TARIFAS  BANCARIAS  EM  FEVEREIRO/2020. 690,40 690,40 690,400,00

000021 05/02/2020 2.011.3.3.90.36.00.00.00 REFERENTE À PERÍCIAS MÉDICAS -  01/2020  -  10  PERÍCIAS  NO 1.800,00 1.800,00 1.800,000,00

VALOR  DE  180,00  CADA.

000022 05/02/2020 2.011.3.3.90.36.00.00.00 REFERENTE À PERÍCIAS MÉDICAS -  02/2020  -  10  PERÍCIAS  NO 1.800,00 1.800,00 1.800,000,00

VALOR  DE  180,00  CADA.

000028 20/02/2020 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHA  DE  VENCIMENTO  -  02/2020. 3.198,17 3.198,17 1.285,930,00
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26/02/2020000030 2.011.3.3.90.14.00.00.00 REFERENTE À 04 DIÁRIAS PARA O SERVIDOR IR À CIDADE DE CUIABÁ 901,64 901,64 901,640,00

PARA PARTICIPAR DO CURSO PREPARATÓRIO PARA EXAME  DE  GESTOR

DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL NO AUDITÓRIO DA  AMM
NO  DIA  02/03/2020  À  05/03/2020.

26/02/2020000031 2.011.3.3.90.14.00.00.00 REFERENTE À 04 DIÁRIAS PARA O SERVIDOR IR À CIDADE DE CUIABÁ 746,20 746,20 746,200,00

PARA PARTICIPAR DO CURSO PREPARATÓRIO PARA EXAME  DE  GESTOR

DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL NO AUDITÓRIO DA  AMM
NO  DIA  02/03/2020  À  05/03/2020.

26/02/2020000032 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER DESPESA OBRIGAÇÕES PATRONAIS DA FOLHA DE  VENCIMENT 671,61 671,61 671,610,00

-  02/2020.

26/02/2020000033 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  DE  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSORCIO 56,75 56,75 56,750,00

PUBLICO  -  02/2020.

26/02/2020000034 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  DE  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSORCIO 143,25 143,25 143,250,00

PUBLICO  -  02/2020.

26/02/2020000035 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  DE  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSORCIO 25,00 25,00 25,000,00

PUBLICO  -  02/2020.

06/03/2020000036 2.011.3.3.90.36.00.00.00 REFERENTE À PERÍCIAS MÉDICAS -  03/2020  -  09  PERÍCIAS  NO 1.620,00 1.620,00 1.620,000,00

VALOR  DE  180,00  CADA.

06/03/2020000037 2.011.3.3.90.36.00.00.00 REFERENTE À PERÍCIAS MÉDICAS -  03/2020  -  09  PERÍCIAS  NO 1.620,00 1.620,00 1.620,000,00

VALOR  DE  180,00  CADA.

10/03/2020000038 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFA  BANCÁRIAS  -  03/2020. 41,80 41,80 41,800,00

000039 24/03/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFA  BANCÁRIAS  -  03/2020. 42,00 42,00 42,000,00

27/03/2020000046 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHA  DE  VENCIMENTO  -  03/2020. 4.264,22 4.264,22 2.371,030,00

000047 27/03/2020 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER DESPESA  COM  FOLHA  13º  SALÁRIO  DE  VENCIMENTO  - 3.198,17 3.198,17 2.774,220,00

03/2020.

000048 27/03/2020 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER DESPESA COM GUIA DE PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  PESSOAL 671,61 671,61 671,610,00

ATIVO  -  03/2020.

000049 27/03/2020 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  EM  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 56,75 56,75 56,750,00

PÚBLICO  -  03/2020.

000050 27/03/2020 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  EM  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 143,25 143,25 143,250,00

PÚBLICO  -  03/2020.



Página: 3 de 7

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE
ROSÁRIO-PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM DESPESAS ADMINISTRATIVAS
PERÍODO: 01/01/2020 À 31/12/2020 - EXERCÍCIO DE 2020

Emp. Data Proj./Ativ. / Elemento Histórico Valor LiquidadoValor Empenho Valor PagoValor Anulado

VALOR APURADO PARA DESPESAS ADMINISTRATIVAS DO EXERCÍCIO R$ 473.581,15 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 2.00%

000051 27/03/2020 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  EM  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 25,00 25,00 25,000,00

PÚBLICO  -  03/2020.

000052 27/03/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFA  BANCÁRIAS  -  03/2020. 659,24 659,24 659,240,00

02/04/2020000054 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  04/2020. 52,25 52,25 52,250,00

000055 27/04/2020 2.011.3.3.90.30.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  LIMPEZA  E 618,38 618,38 618,380,00

COZINHA  EM  GERAL  PARA  USO  DA  PREVIDÊNCIA  -  04/2020.

000062 28/04/2020 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHA  DE  VENCIMENTO  -  04/2020. 3.198,17 3.198,17 1.216,630,00

29/04/2020000063 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFA  BANCARIAS  -  04/2020. 647,45 647,45 647,450,00

000064 29/04/2020 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  PARTICIPAÇÃO  EM  RATEIO  DE  CONSÓRCIO 56,75 56,75 56,750,00

PUBLICO  -  04/2020.

000065 29/04/2020 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  PARTICIPAÇÃO  EM  RATEIO  DE  CONSÓRCIO 143,25 143,25 143,250,00

PUBLICO  -  04/2020.

000066 29/04/2020 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  PARTICIPAÇÃO  EM  RATEIO  DE  CONSÓRCIO 25,00 25,00 25,000,00

PUBLICO  -  04/2020.

000067 29/04/2020 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  GPS  -  04/2020. 671,61 671,61 671,610,00

15/05/2020000069 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  05/2020. 52,25 52,25 52,250,00

000075 25/05/2020 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHA  DE  VENCIMENTO  -  05/2020. 3.198,17 3.198,17 1.138,940,00

27/05/2020000077 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFA  BANCARIA  -  05/2020. 648,61 648,61 648,610,00

000078 27/05/2020 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  OBRIGAÇÃO  PATRONAL  -  05/2020. 671,61 671,61 671,610,00

27/05/2020000079 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO PELA  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 56,75 56,75 56,750,00

PUBLICO  -  05/2020.

27/05/2020000080 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO PELA  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 143,25 143,25 143,250,00

PUBLICO  -  05/2020.

27/05/2020000081 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO PELA  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 25,00 25,00 25,000,00

PUBLICO  -  05/2020.

05/06/2020000083 2.011.3.3.90.36.00.00.00 REFERENTE À PERÍCIAS MÉDICAS -  06/2020  -  07  PERÍCIAS  NO 1.260,00 1.260,00 1.260,000,00

VALOR  DE  180,00  CADA.

05/06/2020000084 2.011.3.3.90.36.00.00.00 REFERENTE À PERÍCIAS MÉDICAS -  06/2020  -  07  PERÍCIAS  NO 1.260,00 1.260,00 1.260,000,00

VALOR  DE  180,00  CADA.

12/06/2020000085 2.011.3.3.90.39.00.00.00 PAGAMENTO  DE  TARIFAS  BANCARIAS  -  06/2020. 41,80 41,80 41,800,00
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000091 24/06/2020 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  FOLHA  DE  VENCIMENTO  -  06/2020. 3.198,17 3.198,17 1.825,940,00

26/06/2020000092 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCÁRIAS  -  06/2020. 642,07 642,07 642,070,00

000094 26/06/2020 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  CONTRIBUIÇÃO  PATRONAL  -  06/2020. 671,61 671,61 671,610,00

26/06/2020000095 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  EM  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 56,75 56,75 56,750,00

PUBLICO  -  06/2020.

26/06/2020000096 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  EM  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 143,25 143,25 143,250,00

PUBLICO  -  06/2020.

26/06/2020000097 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  EM  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 25,00 25,00 25,000,00

PUBLICO  -  06/2020.

10/07/2020000098 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  07/2020. 68,31 68,31 68,310,00

000099 16/07/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 CONTRATAÇÃO DO  CONSORCIO  GESTOR  RPPS,  PARA  EXECUÇÃO  DE 114.607,62 114.607,62 94.073,750,00

SERVIÇOS  TÉCNICOS,  POR  EMPREITADA  GLOBAL,  NECESSÁRIO  Á
OPERACIONALIZAÇÃO  DO  PASSIVO  PREVIDENCIÁRIO  DO  REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.  PREGÃO  PRESENCIAL  01/2017.
EMPENHO  PARA  A  AGENDA  ASSESSORIA.

16/07/2020000100 2.011.3.3.90.39.00.00.00 CONTRATAÇÃO DO  CONSORCIO  GESTOR  RPPS,  PARA  EXECUÇÃO  DE 13.976,52 13.976,52 11.647,100,00

SERVIÇOS  TÉCNICOS,  POR  EMPREITADA  GLOBAL,  NECESSÁRIO  Á

OPERACIONALIZAÇÃO  DO  PASSIVO  PREVIDENCIÁRIO  DO  REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.  PREGÃO  PRESENCIAL  01/2017.

EMPENHO  PARA  A  AGENDA  CONTÁBIL.

000101 16/07/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 CONTRATAÇÃO DO  CONSORCIO  GESTOR  RPPS,  PARA  EXECUÇÃO  DE 11.181,24 11.181,24 9.317,700,00

SERVIÇOS  TÉCNICOS,  POR  EMPREITADA  GLOBAL,  NECESSÁRIO  Á
OPERACIONALIZAÇÃO  DO  PASSIVO  PREVIDENCIÁRIO  DO  REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.  PREGÃO  PRESENCIAL  01/2017.
EMPENHO  PARA  A  BARCELOS  ESTEVES.

24/07/2020000107 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHA  DE  VENCIMENTO  -  07/2020. 3.198,17 3.198,17 1.814,950,00

000108 27/07/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 PAGAMENTO  DE  TARIFA  BANCARIAS  -  07/2020. 601,16 601,16 601,160,00

29/07/2020000110 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO DE CONSÓRCIO PÚBLICOS -  07/2020. 56,75 56,75 56,750,00

000111 29/07/2020 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO DE CONSÓRCIO PÚBLICOS -  07/2020. 143,25 143,25 143,250,00

29/07/2020000112 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO DE CONSÓRCIO PÚBLICOS -  07/2020. 25,00 25,00 25,000,00

000113 03/08/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  08/2020. 41,80 41,80 41,800,00
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04/08/2020000114 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  08/2020. 31,35 31,35 31,350,00

000115 06/08/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  08/2020. 5,61 5,61 5,610,00

14/08/2020000116 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  08/2020. 52,25 52,25 52,250,00

000117 14/08/2020 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  CONTRIBUIÇÃO  PATRONAL  -  07/2020. 671,61 671,61 671,610,00

27/08/2020000123 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHA  DE  VENCIMENTO  -  08/2020. 3.198,17 3.198,17 1.414,480,00

000124 31/08/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  TARIFAS  BANCARIAS  -  08/2020. 657,41 657,41 657,410,00

28/08/2020000126 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  CONTRIBUIÇÃO  PATRONAL  -  08/2020. 671,61 671,61 671,610,00

000127 28/08/2020 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO PELA  PARTICIPAÇAO  EM  CONSÓRCIO 56,75 56,75 56,750,00

PUBLICO  -  08/2020.

000128 28/08/2020 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO PELA  PARTICIPAÇAO  EM  CONSÓRCIO 143,25 143,25 143,250,00

PUBLICO  -  08/2020.

000129 28/08/2020 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO PELA  PARTICIPAÇAO  EM  CONSÓRCIO 25,00 25,00 25,000,00

PUBLICO  -  08/2020.

000130 01/09/2020 2.011.3.3.90.36.00.00.00 ATENDER DESPESA COM 08 PERICIA MÉDICA POR R$ 180,00  CADA  - 1.440,00 1.440,00 1.440,000,00

09/2020.

000131 01/09/2020 2.011.3.3.90.36.00.00.00 ATENDER DESPESA COM 08 PERICIA MÉDICA POR R$ 180,00  CADA  - 1.440,00 1.440,00 1.440,000,00

09/2020.

000132 01/09/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  09/2020. 41,80 41,80 41,800,00

11/09/2020000133 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  09/2020. 5,61 5,61 5,610,00

000139 25/09/2020 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHA  DE  VENCIMENTO  -  09/2020. 3.198,17 3.198,17 1.010,040,00

29/09/2020000140 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  09/2020. 668,01 668,01 668,010,00

000142 29/09/2020 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  CONTRIBUIÇÃO  PATRONAL  -  09/2020. 671,61 671,61 671,610,00

29/09/2020000143 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  EM  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 56,75 56,75 56,750,00

PUBLICO  -  09/2020.

29/09/2020000144 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  EM  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 143,25 143,25 143,250,00

PUBLICO  -  09/2020.

29/09/2020000145 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  EM  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 25,00 25,00 25,000,00

PUBLICO  -  09/2020.

09/10/2020000146 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  10/2020. 47,41 47,41 47,410,00

000152 26/10/2020 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHA  DE  VENCIMENTO  -  10/2020. 3.198,17 3.198,17 974,890,00
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29/10/2020000153 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFA  BANCARIAS  -  10/2020. 665,53 665,53 665,530,00

000154 29/10/2020 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  OBRIGAÇÃO  PATRONAL  -  10/2020. 671,61 671,61 671,610,00

29/10/2020000155 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO  PUBLICOS  - 56,75 56,75 56,750,00

10/2020.

29/10/2020000156 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO  PUBLICOS  - 143,25 143,25 143,250,00

10/2020.

29/10/2020000157 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO  PUBLICOS  - 25,00 25,00 25,000,00

10/2020.

04/11/2020000158 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIAFAS  BANCARIAS  -  11/2020. 41,80 41,80 41,800,00

000159 09/11/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  11/2020. 5,61 5,61 5,610,00

11/11/2020000160 2.011.3.3.90.30.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  LIMPEZA  E 815,01 815,01 815,010,00

COZINHA  -  11/2020.

11/11/2020000161 2.011.3.3.90.30.00.00.00 ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  - 650,15 650,15 650,150,00

11/2020.

12/11/2020000162 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  11/2020. 10,45 10,45 10,450,00

000163 18/11/2020 2.011.3.3.90.36.00.00.00 ATENDER DESPESA COM SERVIÇO DE PERICIAS MÉDICAS  -  11/2020. 1.080,00 1.080,00 1.080,000,00

25/11/2020000169 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHA  VENCIMENTO  -  11/2020. 3.198,17 3.198,17 954,950,00

000170 27/11/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  11/2020. 685,51 685,51 685,510,00

27/11/2020000171 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  CONTRIBUIÇÃO  AO  RGPS  -  11/2020. 671,61 671,61 671,610,00

000172 27/11/2020 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO PELA  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 56,75 56,75 56,750,00

PUBLICO  -  11/2020.

000173 27/11/2020 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO PELA  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 143,25 143,25 143,250,00

PUBLICO  -  11/2020.

000174 27/11/2020 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM RATEIO PELA  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 25,00 25,00 25,000,00

PUBLICO  -  11/2020.

000175 08/12/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCÁRIAS 47,41 47,41 47,410,00

08/12/2020000181 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER DESPESA COM FOLHA  FOLHA  DE  VENCIMENTO  -  12/2020 4.264,23 4.264,23 1.751,690,00

000182 08/12/2020 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER DESPESA COM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA  AO  RGPS  - 626,49 626,49 626,490,00

13º

000183 10/12/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  12/2020. 31,35 31,35 31,350,00
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10/12/2020000184 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER DESPESA COM VEICULAÇÃO DE CARRO DE SOM PARA  CHAMA 1.056,00 1.056,00 1.056,000,00

A  ASSIMPBLEIA  GERAL  DA  PREVIDÊNCIA  -  12/2020.

18/12/2020000185 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  12/2020. 688,96 688,96 688,960,00

000186 18/12/2020 2.011.3.3.90.36.00.00.00 ATENDER DESPESA COM JUNTA MÉDICA PARA 07 PERICIA MÉDICA  POR 1.260,00 1.260,00 1.260,000,00

R$  180,00  CADA  -  12/2020

000187 18/12/2020 2.011.3.3.90.36.00.00.00 ATENDER DESPESA COM JUNTA MÉDICA PARA  07  PERICIAS  MÉDICAS 1.260,00 1.260,00 1.260,000,00

POR  180,00  -  12/2020.

000188 21/12/2020 2.011.3.3.90.14.00.00.00 ATENDER DESPESA COM DIÁRIA AO SR. OSNIL CONRADO  -  12/2020. 128,81 128,81 128,810,00

21/12/2020000189 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  12/2020. 10,45 10,45 10,450,00

000190 23/12/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  12/2020. 5,61 5,61 5,610,00

24/12/2020000191 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  12/2020. 10,45 10,45 10,450,00

000197 24/12/2020 2.011.3.1.90.11.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  FOLHAS  DE  VENCIMENTOS  -  12/2020. 6.291,68 6.291,68 4.370,870,00

28/12/2020000198 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  12/2020. 673,29 673,29 673,290,00

000199 29/12/2020 2.011.3.3.90.39.00.00.00 ATENDER  DESPESA  COM  TARIFAS  BANCARIAS  -  12/2020. 20,90 20,90 20,900,00

29/12/2020000200 2.011.3.1.90.13.00.00.00 ATENDER DESPESA COM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA  AO  RGPS  - 1.417,85 1.417,85 0,000,00

12/2020

29/12/2020000201 2.011.3.3.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  DE  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 56,75 56,75 0,000,00

PUBLICOS  -  12/2020.

29/12/2020000202 2.011.3.1.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  DE  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 143,25 143,25 0,000,00

PUBLICOS  -  12/2020.

29/12/2020000203 2.011.4.4.71.70.00.00.00 ATENDER DESPESA COM  RATEIO  DE  PARTICIPAÇÃO  EM  CONSÓRCIO 25,00 25,00 0,000,00

PUBLICOS  -  12/2020.

364.276,43 363.940,43 309.969,13336,00Total:

% real aplicado em despesas administrativas: 1,54%Saldo Disponível para Gastos: 109.640,72


